
Associação Beneficente Raio de Luz 
C N PJ : 08.593.068/0001-33 

END.: Rua Olho D"Água N° 83, Vila Nazaré 
PAÇO DO LUMIAR-MA 

DECLARAÇÃO 

Fls. N°  ~g 
Proc. t~i° ~tJO~~
Rubric~--- --------i/~ 
P^r..'c~ da Lumiar-íVIÁ 

A Associação Beneficente Raio de Luz, inscrita no CNPJ n°08.593.068/0001-33, 

situada à Rua Olho D"Água N° 83, CEP 65.130-000, Vila Nazaré por meio de seu 

representante legal;:_, abaixo-assinado, vem através desta informar que devido a 

Pandemia da COVIb-19, em cumprimento Decreto N° 35.745, de 20 de Abril de 

2020, que determina a suspensão das atividades presenciais nas unidades de 

ensino como medida~de restrição de riscos, infecções e aumento dos casos, não 

foi possível realizar as vistorias necessárias para renovação de documentos 

como: 

• Autorização de funcionamento e Habitabilidade do prédio 

(Emitido pelo Corpo de Bombeiros) 

• Certificado de Existência eRegular funcïonamento — Ministério Público. 

Conforme decreto em anexo, acompanhado dos protocolos de emissão de cada 

um dos documentos citados acima. 

Raimundo uzio Costa 
CPF: 375.357.063-04 

Presidente 
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ESTAdt~ D© ~ARANHÁ~á 

L~F~CIZ~Tt~ N° 3~.7~5, DE 20 DE ABRIL DE ~ú20. 

Prc~rr•o~a, até ~'? de rnaio de ?()"(~, o 
periada de suspc~~lsãa . das aulas 
prese~ciais° ~as unida~l+~s dc. :cnsinc~ 
da red~ .estadual d~;=;~c~~,~~á~:s~. dcs 
tr~stitrrta~ ~;st.t~dtr~.~~ ~ dé Fduc~~ãa, 
(:.iéní~ia e T~cr~c~~~3~~~ dc~ :tiiaranhãa - 
;iF~1:`~, da [..inivr;rsi'~.~ad~: t`:~;tadr~~.~t do 
~rlaranhãc - ' ~ i.;F,:~~i.~l e da 
t..lr~iversidadr~ Estacíuãt da R~~;ï~a 
To~:ar~tit~a da ~~aìiar~l~~o - 
l.;i:~~ASi~~i.,, nas instituiç~~cas de 
ensi~~a das rc.adc~s r~nuniéipais ~ nas 
c~scatas ~ ir~stituiçc=~es cle cnsina 

~ superic~r da r~d~ ~pri~°ada iacaïiz~~das 
na :;tvi;iadc~ di~~ ,l~~tar~ar~t~~o. 

Ci (~~1~~~:~2~1A~3+~3Ii ~4J ~S'i'Aï1~:) ~() ~~AItANH~C3~; ra~a riso da~ atribuiç~es 
€~c~e lt~e cc3nferc~r~n c~s inc:isas .11l ~ ~' do art. ~~- d~i C;c~nsti~uiçãi~ Estad`üa:t. ~ , ... ~ ~ 

C'C)NSI~7ERANI~(:) que, pat• meio da Partaria n° 1 SR, de ~~ de fevereiro dc 
2il2tì, a ;t~Iinistéric~ da Saúde declarou Emer~éncia et~~ Sditd.e Pïrhlica de Impartïtncia 
Nacionc~i, en~ decc>rréricia d.a Intècçáa I-~umana pela nevo ~oronavirus, e que, em 11 de mar-ça 
do corrente a.no, a{~r~;an.irszção ;~1r~.ndiat cie Saí:ide (t).1~15} declarou a esiad© cie pandemi.a de 
C;C)~ t1")-1~, o ctue e~i~c esfc~rçc3 c:canjunio dc tc~du a .'istema Zlnica de Saúde para 
identil~icação da etit~lagia dessas acorrêncïas, ben.i cflrno a adoçã.a dc medidas praporcionais ~ 
resiritas ac~s rìscas; 

C.;i~)1~SIIaE;RA~S[~~:) ciue, et~n rr~~ão do Poder• de Potïcia. a Administração Pública 
p~~de candicic~nar e restr•ir~~ir o e~cercício de liberdades individuais e o usa, ~aza e dispasíçãa da 
pr~.~pr•iedad4, cc~m ~~istas a ajustá-tas aas it~tcressc;s Lcytetivas e a.o bem-c~star sotiaí da corrlunidacie, 
em espcciat para ~arantir o`direita à saircie ~ a reduçác~ do risco de doença e de Nutras a~ravos; 

C`C)I~~ii:)EKANf)t) a aE~atiação diária sabre a curva de crescirx~ento de nanas casos 
e sc~brt~ a perfi 1 da paputaçãa atingida; 

• ~~a ~~ ara ~ 
C()NSini;R:~1%I7(:) ainda haver impre~•isibitidade sabre a evotução da pandemia 

áa, u que exige prudência; 

CC)IvíSII~~~RANi:~C3 que as indicadt~re.s das internaçõL:s e atendímcntas, retativos a 
autras sir3drarnes gripais, ca~.nparanc~a 2f~ l ~ ~ 2()2(}. demor~stram a e~~c~ïeia cie medicia.s pratetivas 
em favor das crianças e javens: 

~."t~~lSit~[~i~ANi~~ a exist~ncia, anus da susp~nsãa das autas, dc casas d~ t-í 1~:~ l 
em esc~~las: 



Fis. ~°______ $~ 
Prp ;. N° ~ 
F~ubr~~a ,~, 
r'~ç~ dt~ ~.umi~r-~YA.~ 

ESTAD€~ DQ IVIARANNÃC} 

C;t)~~ISID£~~R.t~hlí.)t~ ser o c~bjetivc~ do C.ir~~°ern~ do Estado ct~~e a crise sanitária seja 
suptrada o a-t~~~is rapidarr~entc pc~ssitire{, have~~cla restabelecir7~etlto, iom se~uran~;a, cíe te`~das as 
atiti°idades. 

I~E+~f~~FT'~. 

.~~rt. l° Fica prorYrc~~adc~, ~té I~ di tnaio de 2C}~{~, t~ peri~cic-~ de s€isp~ns~a d~~s ~t~zl:~s 
presenciais: 

I- nas u»icl~~~ies de ensi.no cta rede estad~al de eciuc~i~át~, do Instituto Estacíual de 
Eciucaçao. ~i~ncía e `~l'ecnc~{ceia dc> ~~Caranh~~o - IÈI1.~:~, ~a [-~ni~-ersiclade Estadual ~~ic3 ~iaranl~r~.o - 
L~I;.ïr1.A e da Universidade L~St.adc.cai da Região ~'ocantina do :~It~r~~i-ihão - tJLt~t~St.;L; 

I.I - n.as ttast~t~jtçóes de ens~t~c~ das r.edes ~~~~rntc~paas e naS esc;olas e~nsttt~:~t~óes de 
ensinc:~ superior da ré~de ~r~•i~-acía iacaÌicadas nc~ í~stacic~ d€~ i~rlaran{~ãc~. 

Pará.~rat~c~ útlico. (..~ pralo d~spc~stc~ reste ~trti~c~ poderá ser attet•adc~, a partir de neva. 
avaliaç~r~, cc~nsiderada.s aS c~rientaç~es dc~s pressionais de sai~de. 

~~►ri. 2° Este I.)c~creto e.yrtra em ví~;or na d~~~a de sua puhlicaçãc~. 

~'AT..:ÁC;lC3 I:)C~ Ct')VER.~i ~ ~3 ,V~A%~{~ ~{.~ Iv1AR.~NII~C), E~I S~t:) Li.~ÌS, 
?0 ~:E ~:iit~.i.~_. i~F 2I~2(}, ~[€)~~;' C~.~ Il~i~ : .: ~I.3 _;~~'I.~ I:~, 1~~2`~ ~)!~ I~.EI~I.:iI~I_.IC",:~.. 

1f ( 

I''I.J~~'I~..~ I~.)I~Ç~ 
~ìo~et•t~adat• do I'ástacic~ c~o 11~~~~r~zn{-~~~ 

'i~:~~ZC;E~_.C} T~~'~~~ZES ~I ~_.~f t~ 
~ecretáric~-~,:I~ele da ~asa ~`ivii 

..... :...e~ ~..~z ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO ~i...i~~4 ;~~_~ t. . . :
.,-; 

.. 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA ~'~~r~~ ~C ~j 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO `~~' 
2° COMPANHIA INDEPENDENTE DE BOMBEIROS MILITAR 

CERTIFICADO DE APROVARÃO N°.: CA-54719-2CIBM 
Licença emitida através do Processo Simplificado 

Nos termós da Lei N° 6.546 de 29/12/1955, certificamos que a edificação ou a área de risco abaixo, foi aprovada em 
Processo Simplificado e está de conformidada com as normas de Segurança Contra Incêndio e Pãnico do Estado do 

~ Maranhão, estando liberada para obtenção du Alvará de Funcionamento e/ou Habite-se junto ao orgão competente 

Nome I Razão Social: 
ASSOCIACAO BENEFICENTE RAIO DE LUZ 

j CPF / CNPJ: 
08.593.068/0001-33 

Nome fantasia /Ocupante: 
ESCOLA COMUNITÁRIA RAIO DE LUZ 

Classificação: 
ESCOLAR 

Ramo de Atividade: 
s EDUCAÇÃO INFANTIL 

Técnico responsãvel: 
~xxxxxxxxxxxxxxxx 

Endereço: 
?ROLHO D'AGUA 

Bairro• 
VILA SÃO JOSÉ 

i Complemento: 
VILA NAZARÉ 

Observações: 
É 1) Este Certificado de Aprovação foi expedidº 

Certificação Simplificado (PCS). Devendº a 
a) 02 (DOIS) extintores de incêndia_ti~c;Pó.RS.i .. 
b) 01 (uma) placa de sinatização de:eri ~ . 
c) 01 (uma) salda de emergênaa-dév~darnent+á:s~talizada;e 
d) 02 (duas) luminárias de emergência instalade~;~conforme NBR 10898. 

~ . ......._. 

1. Este documeto deverá permanecer;., 
2. Este certificado tem validade, -.~' 
alterações nos sistemas: previ • ~ ~~ 

DataNistoria: 16/05#2.019 

Vistoriador: LAÉCiO Glt COE{.~14'SANTOS 

CRISTINA DA SILVA TAVARES 
COMANDANTE DE UBM 

CAP 

ATC(mz): 

140 

Número: 
83 

UF 
MA 

renas dá RE$OLUÇÃQ ~1°. 10, de:~-2Q_!d~~gosto de 2015, que trata sobre o Processo de 
,~istafações os ség~i~t~s èventivos: t 
çãa, ffxados ê;athìra:.c~'~%r~á ~;~] r~;,. 
R 1.3434= - fartes 1:

r cassa, quando constatado 

~~/2019 

Cõdiqâ~~c~e validação. 

i i id i i 
CA-5479 9-2ClBM 

A validade deste documento pode ser confirmada em 
https~f/cbm.ssp. ma.gov. br 

End.: PAÇO DO LUMIAR Bairro: MAIOBÃO 
Cidade: PAÇO DO LUMIAR - MA Cep: ô5000-000 
Contato: E-mail:2cibm@cbm.ma.gov.br 

lmpressão:l ó/05/2019 10:37:49 

SiSAT- Sistema Ir►tegcado,dé Atividades Técnicas do CBMMA 
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Paço d~ ~.~rni~r-ï+A~ 

PREFEITURA DE PAGO DO LUMtAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

220 
ALi/ARÁ DE LICENçA E FUNCIONAMENTO 

;~~i~~tiriDA~E: FL~NClC3NAMENïO ~E ESTA$E~EClMENT~ 

.SDR€CT,Q 
_ :~cs~^ 

o soelAL 
~~SOCIAÇÃO BENEFICENTE RAIO DE t,UZ 

~alUlE FANTASIA 

ASSQCIAÇÃO 8ENEFICENTE RAIG DE Lf,;Z 

CPFtCNP~ NLlMER© i3E CJN~tiRf3LE 

0$.593.068/000 333 04454 

~OCALiZACrÃO INSCRiçÃO IMOBILIÁRIA: 14408&4 

~:UA OLHO D AGt~A $3 65130-G40 VILA NAZARt PAÇO DO LUMtAR MA 

~NAE l~ris~cilaai e Secundários 
'•i<+.~;:~5~OO:i -ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERlORI+~IENTE 

~~~-rRl'~c~Es 
~_-~~_~ contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e €Irma compromisso, seb as penas da iái, 

;ue conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas 
::~~r estantes da oblato social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restriçães ao uso da 
~tis~aços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambientai e de prevenção contra incêndios e pânico. ~~; 

/ ~ontribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do 
vará de Funcionamento, nos terrnos da legislação vigente. 

INFORMAÇ~3ES COMPLEME~ITARES 

~13SERV/~Çt?ES 

SOTA: ESTE ALVARÀ DEVE SER AFIXAaO EM LOCAL. VtSIVEL E ACESSÍVEL À 

~i~~T~DO 21 /01/2020 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 

'~rALiDADE: 31 j12j2Q2a 3GEC6g8AA9F77Es1A7C135F$03BG~íA i 
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A~A DA ASSEMBLEIA GERAL FARA ELEII~~.~ E IPUSSE DA 4° DIRETO►R.~.~. 
E DCl CUNSEL~O FISCAL DA A.SSC~CIAIr~.G IBENEFiCEï~~E RAIQ DE LIJ~m 

~ 
Fis. ~~ 
Pr©c. i~° 
~t~br;~~~.,.-.....-,_....:..~.,.,~, 
P~~ç+a t~u ~.L~~3tsár-i~r1 

Aos 26~vínte e saís} dias do mês de ou#ubro do ano de 20 ~ 8, as 15:00 no salão nobre de 
reuniáo da sede sedada bua Olho D'água n°83 Visa Nazaré Paço do Lumiar, Maranhão fo€ 
realizada, Assembléia Geral Extraordinária dos associados da Associação Beneficente 
Raio de Luz, convocada por edital datado de 20 de setembro de 2018, fixado na sede da 
entidade e lugares de acesso aos antigos sócios e aos interessados para deliberarem 
sobre a seguinte pausa: Eleição e Posse da 4°quarta} Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal, correspondente ao período de ~t4(quatro} anos 26 de outubro de 2018 a 26 de 
outubro de 2422 a Sra. Maria das Mercês França Ribeiro Filha , candidata a presidente 
pela chapa única esteve logo averiguando o andamento dos acontecimentos, a Sra. 
Mayara Rayane Silva Sousa, foi presiden#e da mesa coletora dos votos que convidou a 
rním Jhonata Ribeíro Costa para secretariar, o que de ponto atendi o seu pedido, li o editai 
de convocação que fora publicado e da chapa única concorrente ao pleito que está assim 
cons#ítuida: Presidente: Maria das Mercês França Ribeíro Fí1ha, solteira, Professoc~a, 

" resìdente e do~nicíliada na Rua Olha D'água N°81, Vila Nazaré, Paço do Lumiar, portadora 
do RG:047117242013-3 SSPIMA e CPF: 753.fi92.653-72. Vice Presidente: Raimundo 
Luzío Costa, solteiro, vigilante, residente e domiciliado na Rua Olha D'água N°110, Vila 
Nazaré, Paço do Lumíar, portador dq RG:43fi5fiô5552009-4 SSPIMA e CPF: 375.357,063-
04. Primeiro Secre#ário: George Silva Ribeiro, solteiro, agente de portaria, residente e 
domiciliado na Rua Qlho D'água N° 86, Vila Nazaré, Paço do Lumíar, portador do RG: 
434666982008-3 SSP/MA e CPF: 046.369.203-92. Segunda Secretária: Jessica Carolina 
Santos Silva, solteira, secretaria, residente e domiciliada na Rua ponta da Areia Qd.23 
N°12, Vila Nazaré, Paço do Lumíar, portadora do RG: 046392982012-1 SSPIlVIA e CPF: 
612.335.403-51; Primeiro Tesoureiro: Vlfilkson Ribeíro Costa Sousa, administrador, 
casado residente e domiciliado na Rua Via Interna N° 20 Qd.15 Loteamento Recanto 
Paraná, Vila Nazaré, portador do RG: 020368452002-1 SSPIMA e CPF: 046.293.873-58. 
Segunda Tesoureira: Michelle das Mercês Costa Cadete, professora, casada, residente e 
domíàlíada na Rua Olho D'água N°86, Vila Nazaré, Paço do Lumíar, portadora do RG: 
030642532006-5 SSPIMA e CPF:Q34.533.503-'16. Conselhº Piscai; 1°Titular: Magra 
Rayssa Silva Sousa Costa, professora, casada, residente e domiciliada na Rua Vìa Infama 
N° 20 Qd,15 Loteamento Recanto Paraná, Víla Nazaré, Paço do Lumiar, portadora do 
RG:03548191200$-0 SSPIMA e CPF:062.411.423-64 2°Titular: Ariana da Conceição 
Pereira, professora, solteira, resìdente e domiciliada na Rua Olho D'água N° 92, éiìla 
Nazaré, Paço do Lumíar, portadora do RG: 027998572004-7 SSPíMA e CPF:022.304.783-
03 3°Titular: Marinelía Barroso de Oliveira, professora, solteira, residente e domiciliada na 
Rua 04 Qd. 05, N°03, Tambaú, Paço do turniar, portadora do RG: 000068327796-0 
SSPIMA e ~ CPF:975.187513-72. Suplentes: 1°Suplente: Maria Eliete Uliveira Silva, 
aposentada, solteira, residente e domiciliada em Rua Olho D'Água n°86 A, !fila Nazaré 
Paço do Lumiar, portadora do RG: 060724542016-4 SSPIMA e CPF: 207.616.513-49. 
2°Suplente: Irene Ramos, cozinheira, solteira, residente e dorn'scíliada na Rua Clho 
D'Água n°86 A, Vila Nazaré, Paço do Lumiar, portadora do RG; 0417829020119 SSPIMA 
e CPF: 064069803-44. 3°Suplente: Natalia da Silva Ramos, professora, casada, residente 
dornicìliada na Av Principal, Qd.01, n°05, Residencial Novo Horizonte, portadora do RG: 
1020126902002-8 SSPIMA e CPF: 024.413.623-80, depois da leitura a Presidente autorizou 
o início da votação que transcorreu normalmente até seu término as 17:30 horas, estavam 
aptos a votação 28 assocíados, sendo que compareceram e votaram todos, não ser~d~o-- ~.; 
registrad® nenhum voto em branco ou nulo. depois de divulgado o resultado em segui: 
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f~~':~Çt7 do Lum~ar~MA 
Sra. Presidente da mesa deu posse a ~°~ quartas direi©ria eleita, acima expressa a qual se 
prontificou cumpriras normas estatutárias da entidade, a presidente da mesa Sra. Mayara' . 
Rayane Silva Sousa #az uso da palavra, desejando êxodo, expressando apoio ~e torcendo , ~; 
pelo sucesso dessa entidade, a presidente eleita Maria Qas Mercês França Ribeiro Filha, 
.agradeceu a colaboração e a confiança que lhe deram, nessa entidade para defender a 
nossa associação com dedicação dignidade e mostrar aos demais que a Associação 
Beneficente Raio de Luz terá mais sucesso no período do meu mandato, procurar recursos 
nos órgãos públicos estaduais, municipais, federais e a classe empresarial, agradeceu a 
Deus e a diretoria e convidou para trabalhar nesse mandato; disse da lisura e 
transparência com os quais a mesma acontecerão; parabenizou a todos que estiveram 
presentes, Mayara Rayane Silva Sousa Presidente da 1Ulesa Desejou muitas conquistas av 
grupo eleito ecoloca-se a disposição desta querida entidade, para ajudar na medida do 
possível), tendo encerrado suas explorações, colocando-se a disposição desta querida 
entidade nada mais havendo a #ratar precisamente às ~ 7:30, a Sra, Presidente encerrou os 
trabalhos e para constar eu Jhonata Ribeiro Costa lavrei a presente ata que, após lida e 
aprovada vai assinada por mim, peio presidente da mesa e pelos demais e por toda a 
diretoria eleita. Rua Olho d'água, Paço do Lumiar Maranhão, 26 de outubro de 2018. 

residente da mesa Mayara Rayane Silva Sousa ,Secretario da mesa Jhonata Ribeiro 
~osta,(A.A) Presidente: Maria das Mercês França Ribeiro Filha; Vice Presidente: 
Raimundo Luzio Costa. Primeiro Secretário: George Silva Ribeiro; Segunda Secretária: 
~essica Caroline Santos Silva; Primeiro Tesoureiro: Wilkson Ribeiro Costa Sousa; 
Segunda Tesoureira: Michelle das Mercés Costa Cadete. Conselho Fiscal 1°Titular: 
Mayra Rayssa Silva Sousa Costa; 2°Titular: Ariane da Conceição Pereira; 3°Titular: 
Marínelia Barroso de Oliveira; Suplentes: 1°Suplente: Mana Eliete Oliveira Silva; 
2°Suplente: Irene Ramo; 3°Suplen#e: 1Vatalia da Silva Ramos; Votantes: Fernanda 
Christina Nascimento Costa, Amando Maria da Silva, Fabíane Christina Nascimento Costa. 
Fernanda Cristina Araujo Cunha, Francianny Sousa da Silva, Grace Patricia Sousa Siiva, 
Monica Rosario Pereira, Loura Ferreira, Maria Jasé Galeno da Silva, Tania Ferreira do 
Carmo San#os, Francimar Ribeiro Gomes,lara Célia Santos Velaza, fulva Lucia França 
Ribeiro, Mickael Ribeiro Costa, Danylo Glaydson Pereira Cadete, Flor de Maria França 
Ribeiro, Mylenna Rubia Souza da Silva. Esta é a cópia fiel e original, estando conforme 
lavrada em livro próprio. Paço do Lumiar - MA 26 de outubro de 2018. 

Paço dc Lumiar, 28 de outubro de 2x18 
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1° C}FICIO EXTRAJUDICIAL DE PAÇO DO LUMIAR 
ESTADO DO MARANNÃ©-COMARCA DA ILHA DE SAO LUIS - MA -TERMO JUDtCfÁRtO DE PAÇO DO LUMIAR 

Taáeliáo 
~eüpe Madruga 7ruccolo 

AV. 13, Q 158, N° 03 - Conjuntt~ Maiobão. 
098 3274-3980 

F~s. ;~ ~_~.._.~.. ~6 ¡ 
pt'~f'. ~~:~`' ~~l ~ 
R~~~ ~~`~..-._._......_~.~..~..~~~ 
~aro dg Lumiar-l~lA 

~. 
CERTIDAO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que das buscas 

efetuadas nos arquivos e livros de protestos, deste 1 ° Ofìcìa Extrajudicial, verifica 

NÃO CONSTAR regìsiro de Pr©testa em nome de ASSOCIAÇÃO 

BENEFICIENTE RAlO DE LUZ, e C.N.P.J.: 08.593.06810001-33, com sede na 

RUA OLHO D AGUA, N° 83 -VILA NAZARÉ. Certifico ainda que, este 

Tabelìonato de Protesto é o único existente nessa Comarca. Certifico finalmente 

que a busca hora procedida atingiu o período de {5} cinco anos. O referido é 

verdade e dou fé. Paço da Lumiar-MA, 17 de outubro de 2619. Eu, Ivany 

Carreto Carvalho Sousa Escrevente Autorizada, que confiro, subscrevo, dato e 

assino afinal em público e raso. 

O referido é verdade e dou fé 

Paço do Lumiar-MA, 17 de outubro de 2Q1 g. 

lvariy Carreto Carvalho Sousa 
Escrevente Autorizada 

Emolumento R$ 37,24 
FERC: R$ 5,16 
TOTAL: R$ 42,40 

wvuw.cartoriol lumiar.com.br 
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OFfCIOEXTRAJUDICIAL Av.13,Quadra158,Casa03 

DE PAÇU DU LUMIAR "~oba°' ~ do lumiar-h1A 

~4~ ~~ rn~h„u, ~ Waea i lMxc~>x r~x CEP. 65130-000 

Foder Juditiario TJt1A. Seto: 
CERTID031534ZFTX9l~BS2171M255, 
Aata•`Hora: f. fi10f201S i5: 15~úï, 
Ato: 17.5.1, Part~Cs). AS80GIACAO 
BEMEEIGIENTE RAIC1 DE LUZ, 
T•3 ti,w i : Rw 3~, ~r r~. , Eir~v i LìiueYl t05 ~ FC$ 
33,00, FERG: R$ 1,00, Gon$uite a 
e~sr! idc~da des te selo em 
h#tps: ~.~~eio. tjma. v:~s.br 

~ OFÍGIO EXTRAJUDICIAL A~• 13. Ruadra ~sa,casaos 

DE PAÇO DO LUMIAR ~~¿s 
óoódow~~~ia~-hu 

ite~ delfrNas,í'rxbrflmnude4vuíPro~c:o~x7'ineku 

Poder Judiciaria TJMA. Seio 
DUS4AS03153~RNíS$7$OHHH59M4~„ 
1a#•a!Hara~ 17r10~Z0i~ 1ã: 15= 3~#, 
Ato- 17.5.2, Partet~): ASSOGIACAQ 
$ENEFiCIENTE RAIi? DE LUZ, 
Tu i.0 i : n~ $, 4n, cmo i umentos: ~3 
s~aa, FF~rc: Rs a,~~, c.~g~~i t~ ~ 
val idade de~te sefo~ em 
h#t~as: f~se lo. tjma. ~::y.br 
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ASSOCIAÇAQ EENEFICEN~E RA1E~ DE LlIZ 
CNPJ n° t38,593,Ofi8100#ì~ -33 

~STA~`tITO S~CIA~. 
Ãlteração e Adequaçár~ à Lei n° ~ 3,fl1912ú14 

CAP~iULfl I 
QA DEN+E3MINAC,ÃC3, SEDE? FC3R0, FINS 

F ~ s.~`~~~ ; ...~.:-. 
~~ ._..;~.. -. 

P~Qc. ~° ~t,oti~c ~ 
Rubt'1Câ 
^aço do Lur~iar-~fA 

Art 1 _ ~► ASSCiCtAÇÃC3 BENEFICENTE RA10 CEE LlIZ, constituída em 
~~ d+~ setembro de 200ó, é pessoa jurídica de dineit4 privado, sem fins lucrativos, e 
tempo inda#erminado de duração. Está devidamente registrada sob o +CNPJ n° 
U8.593,Qá814001-33, com sede prºvis~r~ia no endereço Rua +C3Iho D'água, N° 83 —
Vila Nazaré e foro no Município de Paio do Lumiar - 11~A, podendo desenvolver os 
seus objetivos em todo território nacional. 

Ark 2 — A Associaçáa Beneficente Raio de Luz, é entidade sem fins 
lucrativos, tem ~r finalidade trabalhar em beneficio das pessoas carentes, peie 
progresso da comunidade, prestar assistén~a de ordem material e social a©s seus 
associados, pendentes e a comunidade em geral. Além de desenvolver aças de 
proteção â família, à infância, à matemidac~, adolescénáa e a idosos dos membros 
da comunidade e adjacéncias, sempre eni promoção de atividades e finalidades de 
reieváncia publica e social. 

Parágrafo Primeiro — As atividades desta en#idade estão pautadas esn: 

1. Amparo às crianças e adolescentes carentes da comunidade e de 
Suas adjaC~nCiaS; 

ll. AÇóes de preservação, habitaçã©, reabilitaç~o e integração á vida 
comunitária de pessoas pcxtadoras de deficiênàa integrantes da. 
comunidade e de suas adjacéncias; 

lll. Promoção da integração ao mercado de trabalho de jovens e adultos 
da comunidade e de suas adjacéncias; 

lV: Experimentação sem fins lucrativos de novas modelos de , 
socic~rodutivas e ãe sist+~as alternativos de produção; 

V. Promoção de direitos estabelecidos e construção de r~av4s direitos 
Vl. Promoção em Assistência Social, Educação ou de Saúde; . 

Vll. Desenvolvirx►ento da cultura, do património cultural e anis#icº; 
Vlll. Atendime►rto e assessorarnento aos beneficiários da l,:ei Drgáni~ de 

Assisténcia Social, defendendo e buscando a efetivação e garantia 
de seus direitos; 

lx. Desenvolver açoes educativas de preservação e conservação do 
meio ambiente e reciclagerr~ em termos gerais; 

X. Empreender esforço para integrar os jovens ao mercado de trabal#~o; 
Xl. Desenvolver projetos ~ políticas publicas cornunitárías~ 

Xll. Promover curst~s profissianalizantes; 
Rill. Desenvolver aç~ies de mutirão, saúde, habitação e sar~eamentt~ 

básica; 
XIV. Desenvolver a ~iu~~çáo infantil por meio de Creches e Escolas 

Comunitárias da forma complementar de parti~pação das 
organizaçães da sociedade civil; 

XV. Desenvolver programas direcionados aos idosas; Cultura; Esporïa; _ ,~~`~ 
purismo; Arte, de Ensino Fundamentai e Tecnalixx~ico; ~ ~~~ 

~~ ~,~~ 
'~. 

Rua fllh© D'água, N° 83 -~ Vila Nazaré, Paço do Lumiar - l~Ã ~~~` ~. 



~:~C:~riG2=,.~ 

P~~'~ c:~ ~.~ 

F I ̀ter ~~ ̀ ' ___.._-. 
. PE€3G. ~°  ~~~

. ~  ..~ 
i#~ t-~~~reservação do rnei+o ambiente, f~orestamrento, reflorestamentca e tfe 

recursos hídricos; 
XVII. Estimular a criação de cooperativas de produção; 

KVIII. Criação da Departamento de Associação. 
X1X. i~romover a de#era da saúde e assistência rnédiccrsocial de rnan=eira 

r+~v~.~,~►yra~ ~~~+rcr~z.c.sa~ : « €Sr~iv uc s..v~ 

CNPJ n° {~.5g3.i~f~í~~ -3~ 

generafi~ada; 
XX. Promover meios de Segurança alimentar e nutricional; 

XXI. Estimular a geração de err~pregQ e renda .para a comunidade: 
XXII. Estimular a saúde preventiva educação ambiental e sanitária; 

XXlll. Difundir o estimulo à cultura maranhense, incentivando a forrnuiaçãc 
de grupos artisticoslcul#urais, tais como: Juninos ~Bumba-f~le+~-Boi 
Quadrilha, tambor de Cri©ufa, Gacufiá, Dança P©rtuguesa. Danam 
do Soiadeifo e outros. Carnavalesco, Natafinv, t~rupºs de Teatro, 
Capc~ira e Folguedos Populares, visando a vaiaorizaçã© da cultura; 

XXfV. Apoiar aS Aç~es de CornbBt+e aOS maus tratos e v=alência ~ CfiB~ç~ 

ao adolescente; 

Ar#. 3 - fVo desenvolvimento de suas atividades, a Assaciaçáo 
Beneficente Ralo de Luz observará os principias da legalidade, impessoalidade, 
m€~ral'+dade, publicidade, economicidade e eficiëncia, bem coma r:ão farâ qualq~rer 
distinção d+e usuárias, em lazão de sexo, cor, nacionalidade. profissãa, credo 
religioso ou outros. 

Parágrafo Únic.º — A entidade se dedica às suas atividades par reeiº de 
pr4~etos, progfamas ou pianos de ação subsidiado por doação de recursos #írisºs, 
humanos ou financeffos, ou prestação de servis imediatos de apºit~ a outras 
entidades sem frns lucrativos e a órgãos dº setor público que atuara egr áreas af rzs. 

Art. 4 — A ~Associaçãa Beneficente Raia de tuz terá um Regimento . 
interno aprovado em Assembleia Geral que disciplinará a seu Funciona;~entº. 

Parágrafo Único - A entidade obsefvará os princípios fundamentais de 
contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade e dará publicidade ao 
relatório de atividades e demonstfações financeiras, incluídas as certidóes negativas 
de débitos • com a Previdëncie Social e com o Fundo de Garantia dº Terrpº de
Serviço -FGTS, colocando-os á disposição para exame de qualquer cidadãs. 

Ari, 5 ~- A Associaçáo Beneficente Raio de Luz, a fim de cumprir s~~.- 
~naiidades, se organizará em tantas unidades de prestação de serviço quanta: 
¢orem necessárias, as quais se regerão pelo Regimento interna aprovado em 
Assembleia. 

Parágrafo Único — Os serviços de educação ou de saúde a que a 
Entidade eventualmente se dedique serão promovidos gratuitamente e com recursos 
pr©prios, observand©a forma complementar de participação das ©rgar;i=açc~es da 
sociedade civil, sendo vedado v condicionamento da prestaçã© de senli~, ac 
recebimento de doação, contrapartida ou equivalente. 

Rua Qlho D'água, N° 83 —Vila Nazar, Paço do t.urrtiar - Tz~{A 



ASSQCIAÇf~O BENEFiCE~lTE I~AiC3 DE L.t.#Z 
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~aç© do L~3~~;~r-~v;A aos ASsociADt~s 

Art. +~ -- A Associação Beneficente Paio de tuz é constituída por =-~r~r: 
rúmero ilimitado de sócios, distdbuídos n.as seguintes categorias: 

~. Fundadores: os que assinarem a ata de fundaçã©; 
~ti. 1-torxarários: os que por apreciação da Assembleia Cera] sevam 

indicados por haver concorrido para o desenvoivir~ento da Entidade 
ou prestado relevantes serviços à comunidade. 

~~1. Contribuintes: os que se inscrevem no quadro rociai, cuos n©~~^es 
sejam aprovados pela Diretoria, e se disponham a cumprir o Estat~.~to 
e Regulamer:to. 

~1° - A Ass©ciaYã© Benefcente Raio de Luz manterá a ~scof~ 
comunitária Ralo de Luz na sede desta entidade, para fins de desenvoivimentc da 
Educação Infantil e Ensino Fundamentar. no Bairro Vila Nazaré e suas ad~acëncias. 

§2° - A Associação Beneficente Raio De Luz, manterá em sua sede, 
serviço de Creche e Educação infantil. denominada de Escala Garnunitária Rai+c 
de L+~z que visa atendimento de crianças na faixa etária. de Q1 fhum) a ©E (seis à 
anos no atendimento a prë~sc*,ola e creche, bem com© Ensino Fundamental. 

§3° - Os sócios contribuintes não receberão resütuição de suas domes ã 
Entidade, bem como qualquer outra pessoa física ou jurídica. 

Art 7 — Sâo direitos dos Associados. desde que este;arrá erre regularïdade 
quanta as suas obrigações sociais: 

#. Votar e ser votado para cargos eletivos; 
11. , Tomar parte nas Assernbieias Gerais; 

111. Requerer convocação de Assembleia Geral cvm o rn±nirnc ~~~V- 
(vinte por cento) dos sócios em pleno gozo de seus direitos sociais e 
estatutários; 

€~I. Frequentar as dependëncias da Entidade e participar de qualquer 
atividade por ela promovida; 

~. Concorrer a qualquer cargo eletivo da instituição. 
1li. Usuh uir dfls programas e benefícios da Entidade; 
vil. Direito de requerer, a qualquer momento, o sei: desligamen+c d 

Entidade, através de ofício encaminhado á Diretoria. 

Art. B —São deveres dos Associados: 

i Observar e cumprir os Estatutos, Regimentos, ~„Jeliberaç~es. 

ResoluçQes das órgãos da entidade; 
11. Acatar as decisi~es da Diretoria; 

Rua Olho D'água, N° 83 -- ela Nazaré, Paço d© t.umiar - t~A 
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`i,~ ercer integralmente qualquer cargo para o qual €ai eleito ~a~. salvo 
~`~~~ cio ~`~ 

lar 
por motivo justificado; 
Cooperar para o desenvalvimentr~ e nvtorieáade da Entidade, ber+ 
cama contribuir socialmente cora a manutenção da mesma; 

V. Zelar pela conservação dos bens da entidade; 
V!. Comparecer às reunií3es as quais fora canvocad4 (a1, e acatar as 

decisões da maitxia; 
Vlt. Respeitar a administração social e seus representantes autQriZados. 

!V, 

Art. 9 — Os Associados não rPspondern 4 nem r~es+ma subs3diariarre~e, 
pelas encargos da Entidade. 

Art. 1t? — A admissão de associados será decidida pela l7iretvria, por fc~a 
de inscrição contendo assinatura de dois s©cios que estejam em regularidade corra 
as suas obrigaçães saciais. e e#etivada apõs c cernprornissc~ de c~ 1r~prÉrnenta, peie 
cosi►plante. das encargos estatutários, bem como observar os segu=rates critér4s: 

~ ~~ ~ 
.~~.~ . ~~ ~~~ ,, ~, ~ 

~~r~-~ 
•.~ .z.v ~ ;~-~ 

1. Ter na r?mlrlìt?'1t3 ~~ tdezc3i{© anos de idade. Apresentar a C£c~ÜMá de 
identidade: 

!l. Ter residência nv municiei© de Paç© dto Lumiar; 
lll. Concordar com v presente Estatui©, e expressar em sua atuação na 

Entidade e fora dela, os princípios nele definidas; 
!V. Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 
V. Em caso de Associado contribuinte, assumir c cvrr.promissc de 

h©ratar pontualmente ~m as contribuições associatìvas. 

Art. 1 ~ — As condutas que ensejam em exclusão dºs sbcivs são: 

1. Grave violação do estatuto; 
i!. ©ifarnar a Associação; seus membros, associados cu Qbjetºs; 
lll. Atividades que contrariem decisões de Asserr+bleias:. 
lV. ~esviQ de b©ns ctjsturx~es: 
V. Conduta duvidosa, ilícita Qu irhvraìs; 
Vl. Falta de pagamento por rrtaìs de ~ titrës? parcelas consecutivas das 

contribuições associativas; 
Vll. Q sócio excluído pc~r falta de pagarnenia pcsderà se- ad itidc~ apus o 

pagamento integral do débito junto à Tesvura~ ia. 

_ Ari. ~2 - Q sc~cífl que não cumprir as determinaçáes da çresente Estatuto 
4stará sujeito às seguintes penalidades: 

1 . Advertência: 
ll. Suspensão; 
lll. Exclusão; 

Rua Gil ïfl C'água, lye 8~ -- gila l~azarë, l~a~ do ~un~i~ar - 
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ASSQCiAç~G ~E~+tEF~CE>~~E ~RA~G nE ~l~~ ProC. N°
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RUbriC~ 

~~ 

§ 1 °- As penas de adverténcia, suspensãº ou exclusão se~~v i~~~~?~~ r-~J~~l 

peta Diretoria, salvo as cometidas pelos membrt3s Diretores ou Cansell~e~ros, que 

serãº aúibuiçã© da Assembleia Geral. 

Art, 13 -- Para penas de suspensão de associados, it'Tip4~Stas peia 
~irettsria, caberá recurs© voluntári©e sem efeito suspens+va à AsseTsbieia Gera<. 

Art. 14 — Considera-5e falta gave, pBSSíve1 d@ e~CcIUS~Q, prv~~xar ~~ 

¢...ousar grave prejuiza morai au meteria! para. a Entidade. 

Parágrafo ünica - A exclusão dºs associados sá será admÈtida ~aver:dc 
jusfa causa, sendo reconhecida ern proaadimentt~ que assegure direito ao 
c€~ntraditório, ampla defesa e encaminhamentº de recursº à Assembleia Gerai. 

C~4P#~11Lt~ !Il 
aA ~IRET©R1A E AE3lU~fNfSTRAç~G 

Art. ~ 5 — A Ass~ociaçã© ~eneficer?te Raio de Luz será admfn€sarada por: 

1. Assembleia Gera! 
Il. Diretoria 

I11. C€~nseiho Piscai 

§ ~ ° — A diretoria será consti#u ida por: 

i . 

~

u
j 

m/

am 

~Pj/!{resi d~~~ylente~~ 

Q►^~ 11. ~/:1 J M }c~-! res7i,i43 lt~i 

III. prímeïrº e segundo Secretárias; 
1V. primeiro e segundo Tes~aureiros. 

§2°- A entidade remunerará seus dirigentes que efetivamente atuare^? na 
gestão executiva e aqueles que lhe prestarem serviços especif~cos, resp~:ttadvs; e~?'! 
abas os casos, as valores praticados pela mercado na região que exercem s~.~es 
atividades. 

§3°— É permi#ida a participação de servilºres públicas na ct3mpº$i~,ãc de 
transe?=~f{v ou diretoria de Grganizaçã© da ,~~aciedade Civil de Interesse Públi:~^. 

Ara. ~fi — A Assembleia Geral será órgão máxima de deliberaçãº e 
fiscalização, e se constituirá dos A.ssvciados em pleno gaza de seus direitGs 
estatutários. 

Art. 7? -- Cºmpete á Assembleia Geral: 

Eleger a Dïretoria e Q lv;~selhc Fiscal; 
Decidir sabre refQrrnas da Estatuto 

~~~ ~l!!V ~ ?agua; ~~ V~ ` i.,liia lwazaré~ ~~a./'~.S 4~ ~ 4(~Fti7.~i:' ~. 
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111. Qecidir acerca da extïn~áo da Ent;dade; ~~~``~~ ~~~~-~~;iic~i'•i~~ 
1V. Qec~fir a~rca da convenì«i~cïa de alìenar, trar~sigir, bipc~#soar ou 

permutar bens patrimonïais; 
V. Aprovar o Regïme ln#ernc; 

~ll. A►provar as contas; 
Vtt. Resolver casos decorrentes de omïssáo d© presente EstatutG; ~~ 

Vltt. Discutir e apr©var o relatório anual da Cire#flria; ~~ ~ ~~~~~ .~w:.~, 
. ` M j ~̂. ~~~`' 

yti~` 
~.;~~ 

. ~-• 
:~~~"_ ~`~` Art. 1$ — C©rnpete privativamente à Asseinbieia Gerai: 

1. Destituir administradores: 
ll. Alterar eJou re~farn~ar a Estatuto, inclusive aa atr►e~~~e 

Administração; 

~9 ~ A Assernbieia táera~ se ~eefi~ara. c~rdi~4er;amente. .u~~?a. ~„M,~ ~~<r~ 
a~o para: 

1. Aprovar a proposta de programação anual da entidade. apresentada 
pela fliretoria; 

Il. Apreciar ©relatório anual da Diretorïa; 
lll. i~iscutir e hum©lugar as contas e o balança aprovada peEo Co~~selho 

Fiscal; 

Art. 2€~ — A Assembleia Gera► se realiZarã, extraordinariamente, quando: 

1. Convocada pela Dtretc~ria; 
ïl. Convocada peio Conselho Piscai; 

111. Requerida de ~~~ das Associados e+~ regu'arrdade cr~;antc 
obrigaçc3es sociais; 

Art. 2~ -- A convc~ação da Assembleia Geral será festa ror ;re;a dz L:.dtai 
a~~xado na Sede da instituiçáo efau publicado ra imprer;sa oeal por ''3iá#f~ de 
úií C~''areS ~7t Qu~~ CS ~e10~ CCr)Verli2ri~eS. ern ât!'t~eCedé=?~C3a ì','?intr"~#~ tie ~ ~ ~ i~~S. 

Parágrafo Ür`riGC3 - CUalqu~~=~SS~?~'~eia geral S~ ~iSi~tir~ ¢~; pírifle{ra 
ü~►r:~~c'.caçã© com a mal©ria dos Asso£iad©s e; em segunda ?~r~~~ccação ^.om 
~~.~alpuer nús~ero, desde que ná© se resuma simplesmente em u.~r pequeno gr,~p~. 
yLe Busque deliberarem causa pr©qr ia. 

Art. 22 -~ A Diret©ria é órgão de ~representaçáo da Pr~tidade; elegia G~~ 
,mesmo #empo que o Conselho Fiscal: e será donszituïda par ~resider~*e; ~'ce_ 
~~~residertte; f~rir~eiro e Segued© Secretárias, Primeis©e Segunde ~esourelras. 

Art. 2~ _ Cpmpete à ©iretaria 

;.R~c Glh~c ~`ãqua, ~~~ ~? ._ `,t;:~ ~~~~~y k1~1 Si~.:ti:{~` .. :.'~~ 



Vlll. 

Xl. 

~ ~ ~ . ~~ ~~ .~...~.~ 
ASS~QCIACÃQ gENEF1C~~TL~ RAE~3 t3~ L~~ ~r~~. ~ ; ~~ ~ .~.~~~~ 

Cl'~P~ n~ o8.5g3.~~~/Q~~-33 ~i,:y.~~ .~"~•'.~..._ ~ - .,._~~..-~.,_._....~.~., 
~aç;~ do ~.ur~iar-1~A 

!. Elaborar e executar programa anti3i de atividades; 
ll. Elaborar e apresentar à Asserrb#eia o relatório anuais. 

lls. Elaborar e apresentar à Assembleia Geral fl relatório anual; 
lV. R$unir-se co~r~ i►~stituiçóes públicas e privadas para Tntiat:~a 

colaboração ern atividades de interesse cornc~rn; 
V. Realizar a contratação e demissão de fi,~ncionários; 

VI. Propor reformas ao Estatuto, apresentando sugest~es w 
jus#ìficativas; 

VII. delas pelo património da En#idade: 
Vill. Emitir Ordens Normati~Jas para funcionarrertc ïnter7o. 

Art. 24 — A t3iret©ria deverá se reunir nc ,mínimo uma ~~ez 

Art. 25 —Compete ao presidente: 

1. Representar a Entidade ativa, passiva em juiza ou Para deste. 
ll. Elaborar e executar ©plana anual de trabalh©, ;uritámertte cem ~JL 

den?ais rrtembres da Diretoria; 
Ill. Elaborar e apresentar á Assembleia Geral, junto aQs membros ~a 

Diretoria, o relatório anual de atividades, parança financpirc e 
patrirnoniai, acompanhado dos respectivos pareceres dc ConsP=lio 
fiscal; 

IV. Buscar parcerias com Instituiçi~es públicas e privadas, c4rr a a~.cïo 
dos demais membros da Diret©ria. para rnütua c©laboraçàc e:~z 
atividades de interesse comum: 

V. Contratar e demitir funcionárias em conformidade cem ~; Corselhc 
F ïscal; 

Vl. Assinar convénios e acordes em conformidade com o Cc..seihc 
Fiscal: 

1/II. Movimentar cantas correntes bancárias e corras doc~,~me~to~1 de 
pagamento, funtamente com o tesoureiro; 
Cumprir e fazer este Estatuto e ©Regimento lr~terno:. 
Convocar e presidir as re~►ni~s da ~iretcria; 
Propor reforr3a do Es=at~~*©, apreseráanda sugest~s eus;~fca{►~°as 
juntamente ct~m cs dP~~as t~ ïenì~;~c da Dia cs:oria .
.~sSir;~I' aS atas G~e 'e~.i~iCi~s. tu~it~?'~~~ty ~r~n~ ~s pari:w3~~c~~?.~~~ 

ctuem szcretariá-la; . 
Ill. :~psicar as penalïdades de sua alçada, ~re'riSt~ nesiìe Es~at;uto: 

.)Ctl{ p.ealizar operaçfles financeiras ern Gualcuer e~tal~ïeci~:yr~3o de 
credita, jui?tat'f?~lte com ,~ #esc~ure~ro, 

AR,~6 —Compete ate Orce-Presidente: 

1. Substituir o Presidente em sua auséncia ou poss~~eis 
irnpedirrtentos, 

Il. Assumir v mandato err, casa de vacância até r~ seu té~:mi~~c~ 
lll. prestar, de modo gerai,.. ~iabcraYáú ac Pc~eside~te: 
!tis gelar pele patrim~niG da Entdade: 

~ua Giho ~3'água, ~ ~~ -~ Vii3 ~lazaré~ e~ do ~.~,m;as• _ ~~A 
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Zr~ ~~ ~~~~~~ 

}`~~`~~~ 
!. ~rganizar, seGretaríar. e redf+~ir as atas das reuníc~es da. Diretona e 

Àssernb(eia Germ: 
ll. Assessorar © >~residenie e àer~~aís rJíretorias; 

lll. Dirigir, coord~er~ar e controla~ vs i:*?halhos da ~ecretaria. huscand~ 
Zelar pela co~~servaçãQ d©s bens +~ateríais e dvct~~rnentais da 
entidade ~ 

iV. Elaborar e organizar Qs expedíertes da Entídade; 

Art. 2~-- compete au Segundo Secretário. 

V 

i. Substituir ©~rimeirc Seeretário en= sua a~~sênc;a ou pc=ss~}~ei~ 
4t`i ipediC'net"r{©S; 

!~: f~S,Ss(,ir1'!~~ G~ cárgv áe l~rtrrtefr~ .~̀~.?C,?"eta;^;C e►~1 ~-~~~ ~e,ìla~~nc~~ 

~eSïe , 

{!!. i~restar, de modo gerai, calaboraçãv ac ~t~?mefrç. ~ecret2riL; 
i~. ~elar peia patrim~níc da entìdade; 

Art. ~9 — C©mpete ao ['rimeirc ~Lscureirc: 

!. Arrecadas e contabilizar as contríbuìçQes, subvenç~es, a~:xilìvs e 
dºnativas, ntantendv err días a escríturaçáa; 

ii. ~agaf as cantas autc~f~zadas pelo Eres~dente; 
11i. Apresentar relatcïrio de receitas e despesas sempre ~f.~e sc?ic4ad~, 
!V. Conservar, sob sua guarda e resp©nsabilidade cus d~Urner;tQs 

relativos à tesouraria; 
V. Apresentar, semestralrr~enfe, o balancete a© ~anseno =rscaï 

til. Manter todos ºs nuf~nerários em estabeiecsm~~ntc~ ~de crád~Q; 
V!!. Assinar junto ao Presidente, tod€~s vs beques erni#ídcs peía 

Entidade; 
tilil. Açurnpanher e supervisionar os trabalhos de c©Rtabiíìdade da 

Entidade, zelando para que t©das as obrigares ~iscaic e 
trabalhistas selam devidamente Lu~pridas era e:~~pv hàb~~ 

--- DCli~t~ìE'te ao Segurrdo ?¢scurAfr^-

i . ~ubstituir fl l~rìrrie;ic TesQure;rc en~ sua ausár;cía ~au passsve►s. 
jmpedirnent©s; 

!l. Assumír fl mandato em caso de vacánGfa atë o seE~i tëf-~ít-fv; 
:I;. Prestar, de mvda gerai, Qolaboraçãv ao Printeiro Tescureírc: 
iU`. Z¢iar pelv patf-imprsic da entìdade; 

Aft. 3~ — C Cºnselhti i"íscal da Ent±daáe será cvnst=t~:í'dc= Zvi ~ ~'{r~s,~ 
r~~e~r:bres efetíuvs eieicvs esq Assembleia Geral. ~untarnente corn a Di~-e~vrid: 
forra deste Estatuto; 

R4,~a ~ih ~ D~ág~~a ~~° ~? ~- `~~~:-a ~azaf~~ ~a~ dr~ i..tl~~í~,. - ~. ~~~ 

..ti 

;~;,,,, Ì 
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~_~  ~~ ~u~r~r.~ 

~r~ 33 -~ ~, ~►s~'~ac~e ~o úÁ£sY~~~~~i ?uoros. resu~ado~a~i~. ,~~iar-~~~~ 

~c~i~icaçves, participa~e~ r~+s ~ar~a ~~~ ~t.~~~c.~io: ~~ ~e~t ~:.áma ~~r~a ~~: 
cretexta. 

C~P~~~~ ~~° 
~~~ ~~~~~~~~ 

árl. 36 — ~~ el.ei~óes serãº ^,~szvac~d~s atrav~ :~~: ~~fc~~ ~ ~~~ ï~n~~ ~~ 

~ede da trntidaáe ?5 (qt;inZej días an#e~ dc iêrmiro ~~ r~a~da~o. 

Àr~, 37 -~s eteiç4es para ~iret©ria e Corise~ho ~iscat se~ào raati~~~ 
por votaçáo direta $ secreta, para ma~ato de ~{guatrc; a~os; com p~rs~ì~~É~:Fa~~. 
~~e um~a mica reetei~ cortsect,rt~iva. ~erida sef~ nCirr2eada comìssào para crga~~~a~ 
w ~rocessa eteitoral. 

a~~. 3~ ~~io edita~ de cor~~o~c~c deverà ~~s#~r:. 

~. A data da eteiçáo e horto de wo#açãa, 
tt. ~ prazo para registe de chaga; 

9tt. Prazo para impug~a~ d~ mapa; 
t~: t=feita a chapa que o~rtiver mata quantsdat#e de ~~os. 

A~t. 33 -~ Para exercer ©~irei~a ao noto é necessâno que a ass~cia~cj 
estua regular com suas o~rigaçóes soc.~s, e para ser efeito a cargos elet:ucs; dele 
es#ar inscrita cotr~o sác~o e corte carér~a de no rrtir~ìtro ~ {dcais:~ a~cs y rses da 
wo~vocação para eteì~çáv, 

~s~. ~~ As chapas q~ car~rerãc às etei~~ s~~^ãc ~m~s~aM ;~~~: . 

#.cl~~os++ 
o

t

s carg„os pp►~~vijtrstt~~ys ~este
ry 

~s~#u~:o e se registrarãc atà ~ ~ !dez; dias ~~ ~~~"~ ~~ 
~~~..'. 7,r~,+í~~ alei~oes F La ~S7VS ~ri.a' i~a d~ ~ ì 5~~~~~i 1.1 ~~.. - 

~ ~ ~ - ~ri! ~~ ~lord~ s~c~F ~~~ t~á $~e! yr.aC ~@Y"t~i rc~- ~+~f r'tai`'-á~ ~. ~.i#~~~•.K:` 
;.~rr~c7si~ãe de todas as chapas~ so~ ~na ~de ~;~i~dade dc p1e~o.. 

~~~ ú~~~ sej~a re~;S~~~~~ a;~~as ~.~;~`~ :~~~~ ¡~ú~ap~ ~~i~;, ~~ ~~e~ 
:~~~~:~~ ~-~a~~~ut~~s ~~~ ~~i~~8~ ~~ s~ìos ~~?Sel~~~~. 

~:~~ side~da a"ieita a ~apa r;csr ~~ar s~~merc de ~cic~. 

~~~. ~Z ~- ~ogo a~s a pr~i2rr~a~C dc ~ esu,~ac~cC~ ~'~2 ~4lfa ~tret~r=a s ~:~ 
'~~~~ d~~se~ho ~iscai, os rnet~~ros eieitas seráo err~~c~os em ~~g~.:`i:~s ~tr 
f3~s#ercrme~#e. err da#a a ser marcad~ , 

~ua t~t~c ~- na ~~ ~3 -'~~~~~ ~ i.j , i 

,~~ 

~rt~~,~,~a` ~i n  
3,.,~,~Çx'.sS.~.,:' .. 

4;1d;k^~•~ 

..:..~;~ 
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C~ FA~ ~~~~~á~ 

. ~~~ Fis. ~`'_  ó 
Prc~~. ; ~~  `~~O~t ~2~ 
~i.lt3ri ~~~  ,~

~~ço do ~.~~rni~r~~A 

A~t. 4~ — Q Patri;~~~õni4 e a receÉt~; da Entidade C©nstituir-se-ãa dGs bens e 

direitos que lhe couberes^; pe#os que ~~''=,¢^err adquirir nr~ exercïcia de suas 
atividades, peias c©rtribuìçbew de seus sQcics, peias suk~ven ~s  e doações ~~cÉais 
e particulares. rnáveic, vei~.,ui©s; sem©entes, ~:;~s e aps;fic.~s da divida p~~~~jca. 

§ 1° - A Entidade poderã receber cºntr~buiçõ~;s. da.açQes, legados e 
subvençoes, de pessoas físicas ou iurídicas; nacianars e internacËonaõs; desYi:~adcs 
â formaçãv e ampliaçãv de seu patrir±^~nir~, au a realiza~ãc de :; ~~a~~~os ?S,^~~"~! ~~j v~ 

§2° ~ A entidade ado#ará práticas de gestãc~ ~drr~{r~isti ativa r?e~;essãr~a ~. 
sufici:en#es para c©ibir a ob#enção. de fa~a individuQl au co#,~~va. de bene~~icias e. 
~~antagens pess©Qis em dec;crrëncia da par;icipaçáo nas prccásscs ~ecisdr;cs. 

~ Arf. ~— Ern casa de dìss©suc~~c aï~ extinçãa da ~n+.ida~e, cs ~e~;s 
re-na;~zscentes serão destinados à outra entidade congênere, ccm a pe= çar~al;.~ade 
~w=:~i©ica~ que este~a ~ístrada no Conselho ~tacionai de Ãssistêncfa — ~~~~; ou a 
cutra entidade pu` alica, a critéri© da Ent:dade. , 

CAPiT~ì.C) ~~ 
C3O EXERCiCtt3 FIHANCEtRC~ E t~RÇAAAEt~~Ã~l© 

Art.. 45 — (~ exerci cia financ2irv da Entidade coincidirê com o ano c;vii. 

Até. á6 — A prestação anual de contas será submetida ã Assembleia ~Yra 
atÉ 3i de moia de cada ano, cam base nos demonstra#ivy cas~{.~;fie>S en4eraadas e~~ 

3 c`e dezer~bra dQ ano anterior. . 

§ 7°- A prestaçãc~ anual de cantas da Entidade co~~►tel ~. enfá e ti~rt~ast as 
se~guintes elementas e ncr,~ as: 

i. ~e~a~€31'?~ ct?'::~.ïi !S~a~!Ctc~~~ C~~ 3~ï~rí~j~;~;";.ra: 
, 

~~. ~3!ai1 ^,3~:5 ii"'pf?t.c~+: 
~ 

;~É _ . ~` m ^'~^Ár ~ r:~ ~^''.• ~ ,..~e ~L': ~_ ~çfC ~ r..~.#.Jit~~a;;; ~~f í`i"i£~~CJ 
.. ta

~.~s,~,s,,. ~ t~v 
. x ~ ~~~i ~_~+~~~~ 

.~. 
~':.- 

eXe~C~~xL~; 

~ l~- ~areCer dC CarlselhG F~scal; 
~ ~restaçáv de ~ntas de tadas cs recursos ~ be{;s de ar€~e~~° p~b~ica 

recebidas será fe;ta ~nfarme determina a ar<. ~~ da =~enstit;~iCãc 
FederaU~ 988, 

a 

~l. i~ealitaçáv de auditQrìa par auditr~res, internos ~;~ extc:~as, se gar c 
casa, sabre aplit;açâo dc~s recursos prouenientes dfls ~~;ea n•~as . 
cefebrados. _ 

~r. ,. 
:~~,ia. ~ a ~a~~~~ ~~~~ ~ ~..it~;:.~; - ~~t~=t 
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r~s. ~~~ ~~`~~~~~. ~ ~`'.,_._,_. _ 
~~~; i.' ̀` ̀  r"'' .,,.....-..,..,...,_..__....:~ s ~ sti,~ 

~'c.;0 t):? ~:~i"fil~r-k~i~~i 

~ ~ . Art, ~~ — ~, En.sidas~e f7►~:~~erá a escf3t=~rai~~o de suas : e~ei~a5 e despe~>. 

n 

~~t as formalidades ca~a,zes de ~sregurar a t~~ axatidãfl. 

~~iP~TtlLC~ 1i~i 
DAS ~?1~~4Si+Ç~E~ F~I~Af~ 

Art. 48 — A Entidade sem dissolvida por 2í3 das sc~cios seguia: es ;com 
suas ©brigaçbes suciais; em pleno ga~~a de se~.~s direitos leais á esta~üt~F-~~s, ~~, 
Assembleia Geral convocada para esse fim, 41.~andQ se to~,~a, imooysi~,.ei 
c~ntinuaçã© de suas atividat#es. 

Art. ~!9 — (~ presente estat~~to ~vder~ ser refvr~adc a ~uai~uer ~empc. 
t©tal ou parcialmente, por decisão da maioria absoluta dos s~.~^fvs pr esente~: e~r 
Assembleia Geral:. especialmente cc.>, ~~:xxada para este fina. en¢randc a;~r v:t~o' r~~, 
data dv seu registro em ~art4ríQ. 

Árt. ~~ — ~fi GES~~ 4':nÉsscti ~S' ã~ ~~~~►~Ì~~s ~`.~~?t~ ~:,`~~ ?:~~.-s = ~ 

-ep~:~~en~adcs oe=a Assern~►eia. 

~aça dv L~.}miar~~~~. ~~ de dezer~br© de 2~1 ~ 

.. . . - ~ 
1~~~~~DÉNTE 

e~.~j~✓t3.~`r'r~di ~ J 

UÁ8 j t~,r~5 .~ 59 ,i ~ 

~qç'~~R,~~ ~Y~ 2° ~~=l~fC flE RA~~, ~r.~ ~+.i~1►'?:~ 
An~ C2rc►,na Bran; Ca~ro~s Mac~e: 

'âheltã 
~EGfSTRG C;~JIL OE PESSt~AS JURIdf~AS - L~+~ro A•~ E 

-~_^cace , ~e wa-a ~`~R5AÇ,3C y~xocá:;r~~o e ~iç~a!iza~e sa~ ~° ::,â8~ 
a:~~~z_c. sa~ ~~30' à erºrgam ~ R~g~;r3 r." 3.3~r5 'a~~sas • . .~ ri~s, 

~cei fE Paço ~ Lt,srìat f ta(~: fl"1~~rtf18 , 
TACYAhiE CRIST3NA h~l~lFJES t?ë Ot~JElRQ - ESCR.frVEfil,T~` 

~'s.ic`~ ~E~i¿~ :.3'a{,~~,t~3. ~ a ~ ~ - ►~~~ ~~Z~r~ . • 
,,, . 

, ; . . 

a~~ dv ~.~m=a~ 
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Pis. ~~ /IDO 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RAIO DE LUZ ~rQo. o 

CNPJ n° 08.593.Ofi8/0001-33 
~~~~i~~~ 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA DA ASSOLAI 
BENEFICENTE RAIO DE LUZ. 

ASSUNTO: RENÚNCIA DO PRESIDENTE, POSSE DO VICE-PRESIDENTE. 

Aos 14 dias do mês de janeiro do ano de 2019, às 08 horas, em Paço do Lumiar, 
Estado do Maranhão, resolve a Presidente Maria das Mercës França- Ribeiro Filha, 
solteira, Professora, residente e domiciliada na Rua Olha D'água N°81, Vilá Nazaré, 
Paço do Lumiar, portadora do RG:047117242013-3 SSP/MA e CPF: 753.692.653-72 
RENUNCIAR AO MANDATO DE PRESIDENTE da Entidade, assumindo seu Vice-
Presidente, com base no art. 26, 11 do Estatuto Social da Associação Beneficente 
Raio de Luz, o Sr. Raimundo Luzio Costa, vigilante, residente e domiciliado na Rua 
Olha D'água N°110, Viia ~9azaré, .Paço do Lumiar, poriador do RG:03656655524Q9-3 
SSPIMA e CPF: 375.357.063-04, até o fim do mantado (2019-2022} da competente 
diretoria. Assim, o então. Presidente ora. empossado o Sr. Raimundo Luzio Costa, 
inscrito no CPF: 375.357.063-04, assumé ~to~os.os poderes presidenciais presentes. 
no art. 25 do Estatuto Sociál, podendo haver ëÍeiçáo de um novo vice-presidente, 
caso a Assembleia Geral julgue pertinente. 
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PRESIDENTE RENUNCIANTE. 

VICE-PRESIDENTE, PRESIDENTE EMPOSSADO. 
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ESTADO DO MARANHÃO ~~~~ ~~ ~~.tlS~~i~~T-r'~r~,t~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO —SEMED 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RAIO DE LUZ 

OBJETO:EMISSÃO DE PARECER PARA FINS DE RENOVAÇÃO DO ATESTAD. 

DE EXISTÊNCIA E REG. FUNCIONAMENT. JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

PARECER —DEPART. CONT. CONVENIOS/SEMED 

Trata-se de OFÍCIO N° 001/2019 exarado pela ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE RAIO DE LUZ, onde solicita junto a esta SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED, a emissão de PARECER ou DOCUMENTO 
EQUIVALENTE para fins de renovação do ATESTADO DE EXISTENCIA junto 
ao Ministério Público Estadual — la Promotoria de Justiça de Paço do Lumiar/MA. 

É de importância colossal salientar que, a entidade em epígrafe possui 

Termo de Colaboração vigente com o Município de Paço do Lumiar, por intermédio da 

SEMED (Termo de Colaboração n° 03/2017/SEMED/PLU), cujo objeto versa sobre, 

expressas verbis: 
"O presente Termo de Colaboração tem por objeto 

implemento de ação conjunta entre o MUNICÍPIO e a 

INSTITUIÇÃO MANTENEDORA, conforme Justificativa 

para dispensa de chamamento Público N° OS, para 

atendimento de Creche ePré-escola à crianças de zero a 

cinco anos de idade, em seus aspectos jisicos, emocionais, 

afetivos, cognitivo-linguísticos, sociais e atendimento 

formal com crianças, em complementação à rede de 

atendimento formal do Município ou em caso de não 

alcance deste conforme estabelecido no Plano de 

Trabalho " (SIC). 

Desta feita, o Ministério Público Estadual, por intermédio da la 
Promotoria de Justiça de Paço do Lumiar/MA, proferiu o expediente de n° 299/2019, 
onde emitira certidão nos autos do Processo Administrativo n° 39/2018-1 aPJ/PLU, 
certificando que, daquelas documentações apresentadas pela entidade susum mencionada 
(com a finalidade de renovação de seu atestado de existência e regular funcionamento da 
entidade), restaram ainda algumas pendências, dentre elas: "o PARECER OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE do órgão ou entidade concedente ou responsável 
pela fiscalização" (item 07). 

Praça Nossa Ssr~hora da ~.~z -Sede -Paço do !-umíar - t~IA - CEP: G5.13o-Oo0 - CNPJ: 06.003.~3~IOOC~1-73 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO —SEMED 
EX POSITIS, com fulcro nas informações retro mencionadas (em especial 

àquelas contidas nos expedientes de n° 001/2019 e 299/2019, provenientes da Associação 
Beneficente Raio de Luz e do Ministério Público Estadual, 1 °Promotoria de Justiça de 
Paço do Lumiar/MA, respectivamente), aSecretaria Municipal de Educação de Paço do 
Lumiar/MA, por meio de seu Departamento de Contratos e Convênios é de PARECER 
FAVORÁVEL ao ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RAIO DE LUZ, inscrita no 
CNPJ sob o n° 08.593.068/0001-33, Entidade Mantenedora da Escola Comunitária RAIO 
DE LUZ, para fins de renovação de atestado de existência e regular funcionamento 
junto ao MPE/laPJ/PLU, visto que não houve nenhum descumprimento (por parte da 
referida) do objeto e/ou objetivos, bem como das cláusulas pactuadas no Termo de 
Colaboração n° 03/2017. 

É o parecer. S. M. J. 

Respeitosamente, 

Paço do Lumiar/MA, 09 de Abril de 2019. 

PAULO ROB ~ ' TO BARRO . ~ SO 
SEC TÁRIO 

'~. 

UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

~~~ 
FABIANO PI TO RIBEIIrO 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVENIOS -SEMED 

-.~-ct ,~,c~ 

Praça Nossa Sanhora da Luz - feda -Paço do Luroíar - f~tA - CEP: 0.130-Ot~O _ CNPJ~ Ofi.003.fi36/00í~1-73 



ESTAC~ Dt~ MARANHÁ~ 
P~F'EITURA ~I[U~tIC~PAt. DE PAÇt~ t30 LUMiAR 

SECR~TARIA MUNtCiPAL DE EDUCAçI~o 

O~fC~tO :~° 7~3r~a~ 9 

Ao Senhor, 

Raimundo Luziu Costa. 

Presidente da Associação Beneficente Raio de Luz 

fils. ~~- ~ 
~.~

~, ~c. ~° `~~d~ _._.._..._.~_ 
F~u~r~ca 
P~ça dt~ L~~t~ar-lUi;~ 

Paço do Lumiaz, Q9 de abril de 2Q 19. 

Assunta: Resposta ao Officio n° 299/2019, egpedïndo Parecer atestando a 
regularidade coaeernente ao TERMO DE COLABORARÃO N° 0312017. 

Senhor Presidente, 

Venho por meio deste OFfCIO, apresentar o Parecer apresentado pelo 
Departamento de Contratos e Convënios daSecretaria IVrunicipal deEducação -- SEMEEI, 
referente ao ATESTADO DE EXISTÊNCIA junto ao Ministério Público Estadual -- l ~` 
Promotoria de Justiça. de Paço de Lumiar/MA. 

-Qualquer informação, estamos á disposição. 

samen e, 

Paulo ' oberto Barroso 'res 

Secre t,. 'o Municipal. de Educação 

s 
Praça Nc~~a Senhora da ~.~z - Sede - Paço do ~.u~rt~r - ~ - CEt~; 5~.~3Q-t}QQ - ~~~~: ~,~ì£33_~3filt3flCì1-~3 



ESTAD4 DO MARANMÃC? 
PREFEITUt~A MUNICtPAL DE PAÇCi Df3 LUMIAR 

SECRETARIA iNUNICtPAL DE EDUCAÇÁO — SEMED 

F1,. (Vp~~~/~ 
1~roc. Pd°,~~, 
~ubr;~a 
P~ ~fl 

do ~ 
z~ 
~+~---.~-.~ 

REQL3EREN'I'E: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RAIO DE L:UZ 

OBJETO:EMISSÃO DE PARECER PARA FìNS DE RENOVAÇÃO DO ATESTAD. 

DE EXISTÊNCIA E REG. Ft3NCIONAMENT. J'UNTC) AO MINISTÉRIO PUBLICO. 

PARECER — DEPART. CONT. COItVÊNIOSI'SEMED 

Trata-se de OFÍCIO N° 00112019 exarado pela ASSOCIA~ÇÁO 
BENEFICENTE RAIO DE LUZ, onde solicita junto a esta SECRETARIA 
hI1CJNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED, a emissão de PARECER ou DOCUFMENTO 
EQUIVALENTE para fins de renovaçáo do ATESTADO DE EXISTÊNCIA junto 
ao Ministério Público Estadual —1' Pronto#orla de Justiça de Paço do Lumiar/MA►. 

É de importáncia colossal salientar que, a entidade em epïgrafe possui 
Terno de Colaboração vigente co~n o Município de Paço do Lumiar, por intermédio da 
SEMED tTermo de Colaboraçáo n° 0312017iSEMED/PLi3), cujo objeto versa sobre, 
expressas verbis: 

"D presente Termo de Colaboração tem por objeto 
implemento de ação conjunta entre o .a1~IINICÍPIO e a 
l~1iSTITUIÇ`ÁD ~~iN?'ENEDC?~, conforme .Iustificah'va 

para dispensa de chamamento Público IV° aS, para 
atendimento de Creche ePré-escola à crianças de zero a 
cinco anos de idade, em seus aspectos físicos, emocïonais, 
afetivos, cognitivo-linguísticos, sociais e atendimento 
formal com crianças, errí complementaçáo à rede de 
atendimento formal do Município ou em caso de não 
alcance deste conforme estabelecido no Plano de 
.Trabalho" (SIC}. 

Desta feita, o Ministério Ptíblico Estadual, ror intermédio da 1' 
Promotoria de Justiça de Paço d© LumiarllVlA~ proferiu o expediente de n° 29912019, 
onde emitira certidão nos autos do Processo Administrativo n° 3912018-IdPJ/PLtJ, 
certifrcando que, daquelas documentaçães apresentadas pela entidade susum mencionada. 
(com a finalidade de renovação de seu atestado de existência e regular funcionamento da 
entidade), restaram ainda algumas nend~ncias, dentre elas: ~© PA►RECER OU 
DOCUMENTO Et~UIVALENTE do ór$áo ou entidade concedente ou responsável 
pela fiscalizaçáo~ fitem 0~. 

`~ 
--~-----. Pr~a Nºs~ Sen~ora c~a Lu~ - ~~~ - ~açt~ da Lt~miar - R~~ - CEP: 65. #3a-E~C~? - Ch~F'J: ~.i~~3.~~&f{~~~-~`:: 
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--..,,~ ESTAoo ao #~ARANHãa ~ ~: ~ ~~ ~ ; _-~. 
PftEfE#TtlRA MUN#C#PAL QE PAÇOS DQ LUM#AR ~t ~~,~ 

SECRETAR#A MUN#CtPA~ DE EDUCAÇÃO — SEMED 
EX P05ITIS, cam fulcro 'nas infannações retro mencionadas (em especial 

áquelas contidas nas expedientes de n° DDII2D19 e 29.9/2019, provenientes da.Eissocìaçáo 
Benefrcente Raio de Lua e do .A+fìnistérïo Púólìco L~stadual, 1 ~ Pramotorìa de .Iustiça de 
Faço do Lumïar/14~, respectïvamente}, aSecretaria A~unicipat de Educação de Paço do 
Lumiar~MA, por meio de seu Departamento de Contratos e Convênios é de PARECER 
FA~()RÁVEL ao ASSCICIA~Ãü BENEFICENTE RAIU DE LUZ, ïnscrita no 
C.'NPJ sob a n° 08.593.t~$l000 I -33, Entidade Mantenedora da Escola Camunitarïa RAIt) 
DE LUZ, para fins de renovaç~io de atestado de eaisténeia e regB#ar funcionamento 
jnn#© av MPE11`PJ/PLU, visto que nãa houve nenhum descumprimenta (por parte da 
referida} do objeta e/au objetivas, bem como da.~ cl~usuias pactuadas na Termo de 
Colaboração n° 03/2U 1 ?. 

É a parecer. S J~l. J. 

Respeitosamente, 

Paça da Lumiar/11r4A., Q9 de Abril de 2019. 

PAI7L0 RDB 
SEC~tETÁRIC) ~ 

" T{# BARRQ ̀ . +t SO . ,.,i. ~. 
UNíCIPAL DE EDUCAÇAC3 

~ ~ ~~ `~~ ~`-~-~;r,~ 
FABIANt~ PI U RIBEI 

CHEFE I3t~ DEPARTAMENTC~; DE CC~NTRATQS E CQriVÉNiQS - SEMED 

P~aça Nossa Se~h©ra da Luz - Sede - Paço d© lurnRar - AAA - ~EP: 65. ~ ~1-Qt~3 - CNPJ : t3á.{}{?3.fi3~i/ +€3fi(31- ~ ; 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÂO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

Fls. ~°______ ~ ~_ i 
Ar~~. ~~~ 

~L~~.~~~t~ 

~~ ~~ >> ' -~ M :-~~`- .~r~~~ -~-.--~-----~..._._._o 
~aço d~ Ll.~mi~r-f~~, 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE IN$CRIçAp 

08.593.068/0001.33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

01112!2006 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BENEFICENTE RAIO DE LUZ 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCUICAO BENEFICENTE RAIO DE LUZ 

PORTE 
DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇAO DAATIVIóADE ECONOMICA PRINGPAL 
94.99-5-00 - ANvldadas assoclativac não especlflcadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não Informada 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JU W DICA 
399-0 -Associação Privada 

LOGRADOURO 

R OLHO D'AGUA ~ 
NUMERO 
g3 

COMPLEMENTO 
~*++~_+* 

CEP 

65.130.000 
BAIRRO/DISTRITO 
VILA NAZARE 

MUNICIPIO 

PACO DO LUMIAR 
UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÕNICO TELEFONE 
(98j 3237.9742 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

• - 
ATIVA 

O CADASTRAL DATA DA SRLAÇAO CADASTRAL 
0111 2/2 0 0 6 

MOTNO DE SI7UAÇA0 CADASTRAL 

SRUAÇAO ESPECIAL ~ 
,..+«..« 

DATA DA SITUAÇAO ESPECAL 
r«n,~sw 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 24h112020 às 08:54:14 (data e hora de Brasília}. 

CONSULTAR QSA 
i_.~.. .. ., 

~VOLTAR Ì $IMPRIMIR ; 
L.._..,.,_.., ._..~ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çlique aalll. 

Página: 111 

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Fstatísticag Parceirog Serviços CNPJ 

1/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE RAIO DE LUZ 
CNPJ: 08.593.06810001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:04:26 do dia 18/08/2020 chora e data de Brasília>. 
Válida até 1402/2021. 
Código de controle da certidão: 79A9.D14A.2F6A.F64A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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.~~ Y PREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR ~l*c~~. ~~~ ~~~ 

• ~ ~ í SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA F~~~ ~~ LGr~ia F 
~ì Rnt .  `+S, .i 

Nl~ 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 
. , 

~~t L3+~S tá~RA 
TIPO DE PESSOA: JURÍDICA 
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIAÇÃO 
NOME FANTASIA: ASSOCIAÇÃO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 2940 
NATUREZA JURÍDICA: 3999 -ASSOCIAÇÃO 

CNPJ: 08593068000133 
BENEFICENTE RAIO DE LUZ 
BENEFICENTE RAIO DE LUZ 

SITUAÇÃO CADASTRAL:Ativo 
PRIVADA 

ÚLT. ATUAL. CONTR. SOC.: 
- NIRE: 

INSCRIÇÁO ESTADUAL: 
TIPO ESTABELECiMENTO;Sede /Matriz 

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
TIPO ENQUADRAMENTO:OUTROS 

FOLHA: DATA DO REGISTRO: 01/12/2006 
Beneficentes; devidamente registrada na Secretaria Municipal de Açáo Social e no 

CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: ESTATUTO/ATA 
f}RGÃO DE REGISTRO: NÃO REGISTRADO 
CAPITAL SOCIAL: 0,00 
REG. TRIBUTÁRIO: Normal 
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: NÃO 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM 
LIVRO: 

xATV. LICENCIADA VINCULADA: Sociedades 
CNSS 

(TIPO PORTE: -
,. :. ~ :. ,; • ., . LNfl~~RÇ~S :.. ~~ 

ENDEREÇO) ESTABELEC►MENTC) 
TIPO DE LOCALIZAÇÃO: ZONA URBANA USO DO IMÓVEL_CEDIDO 

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL INSC. IMOBiLiÁRiA1000884 

CIDADE/UF: PACO DC) LUMIAR ! MA NÚMERO: 83 

ENDEREÇO: R RUA OLHO D'AGUA CEP: 65130000 

COMPLEMENTO: BAIRRO: VILA NAZARÉ 

POVOADO: ZONA RURAL: 

CCIR: NIRE: 

DATUM REFERÉNCIA: LATITUDE: 
LONGITUDE: 

ENDEREÇO CO)RRESPC?NDÉNCIA 

CIDADElUF: PACO DO LUMIAR / MA NÚMER0:83 
~NDEREÇO: R RUA OLHO D'AGUA CEP: 65130000 

COMPLEMENTO: BAIRRO: VILA NAZARÉ 

~l~ ~~S 
.. ,~ .. 

__ . . ._ . . 
TIPO DE CONTATO DESCRfÇÃO 

TELEFONE 498) 99054144 

E-MAIL 
~ 

merces.ribeiro@ouüook.com • 

-~---._. 
- I~~~, 
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OBJETO SOClAL _ ~4u~ t 4 C ~~.~-"~~~~ ~ ~ ~ , -. ~,.y ~ ~ ~ - ~ ~ ~;: , . , 

ATIVIDADES ASSQCIATtVAS NAQ ESPECiFICADAS ANTERtORMENTE; ~- ~rYO 
~q 

~ç 
1 

j

~ORMA DE ATUAÇÃO , 
Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATtV/DADES 

CÓDIGO GNAE 
. ..~. 

DESCRIC~ÃO PRINCIPAI. 

949950000 ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NAq ESPEgIFiCADAS ANTERIORMENTE SIM 
, .: . . , . F ~ - . ,,_. , _ m . ,. - . . . _ . _ . _ ._ 

' - - 
~-~: ~~~ ~.~N~A~'i'"~~ ~ ~±~ ' ' - 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 

RESPONSABILIDADE CPFICNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

Legat 37535706304 RAIMUNDU LUZtO COSTA 

Contábit NÃO DEFINIDO N~O DEFINIDO 

QUADRO SOCIETÁRtUlfNTEGRANTES 
CPF~CNPJ NOINE ~2UALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

37535706304 RAlMUNDQ LLiZtO COSTA administrador 0°l0 

37535706304 RAIMUNDQ LUZtO COSTA admiraistrador 
. _ .. 

`~~;~~0~~lO ~i~~tCtt~iA~~N~~ , 

/DEAfTIFfCAÇÁO DO SOLO E D,+~ ATIVIDADE 
~ 

P►REA F~SICA OCUPADA: Q,Gümz QTD. DE SALAS: ü 

QUADRAS E G/NEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: 0 
QUANTfDADE DE CINEMAS: 0 

Local: PACO DO LUMIAR / MA , 06/03f2018 

CPF/CNPJ: 08593068t?D09 33 
NomeJRazão: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RAIO DE LUZ 

Contrìbumte 

Nor;,E' ANtï~AE~4 MEDEíRt`~5 Ct~ELHa 

Servidor 
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24/11/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

~ 

ln~pr~rni~ 

~AI~~ E~~N~~I~a~;. EE~íE~tAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

' ~~~. ~o 

!~`t'~L:. ~'~ 
~~~~ ~~~ ~ 
~~~;Q ~~ ~~{~~---~~ 

Inscrição: 08.593.068/0001-33 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RAIO DE LUZ 

Endereço: RUA OLHO D'ÁGUA 83 /VILA NAZARÉ / PACO DO LUMIAR / MA / 65130-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico -FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:l2/11¡2020 a 11/12/2020 

Certificação Número: 2020111201594277767315 

Informação obtida em 24/11/2020 09:15:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa. gov. br 

https://consulta-crf.caixa.gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador. jsf 1 /1 



Associação Beneficente Raio de Luz 
CNPJ: 08.593.06810001-33 

END.: Rua Olho D"Água N° 83, Vila Nazaré 
PAÇO DO LUMIAR-MA 

M 

DECLARAÇAO

F~~. a~~  .~.~_ 
f ~GZ~. i ~~ ,~~¡7iU,~,..._. 
~ !.~ J i t ~ :~..r.....~.,...~ ~ ~~ ~~,,, 
Paç~ ~o ~.~r;~,~~~-~~"~. 

Declaramos para os devidos fins e em conformidade com as especificações contidas no 
Art. II da Lei municipal 627/14, para renovação de Termo de Colaboração N° 003/2019 
que não há servidores públicos municipais no quadro de dirigentes da nossa Instituição. 

Paço do Lumiar, de de 2020. 

~'
Raimundo Luzio osta 
CPF: 375.357.063-04 

Presidente 

~~
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PREFEfTURA Ilii~llNiCIPAL DE PAÇO QO LiJMIAR 
Secretaria Municipal de Saúde -- SEMUS 

Coordenação de Vigilância em Saúde 
Coordenação de Vigilância Sanitária e em Saúde Ambiental 

, ~. , 
ALVARA DE AUTORIZAÇAO SANITARIA 

~ ~ L~CENÇA N°:18120 l , 
A Vigilância Sanitária, após vistoria às suas instalações físicas, 

atesta, ~c ma~ ~e~tc, cGr~dições satisf~tórias de ~~igiene e sal~~lbrl ~~-;:;E ; ~1cnforme ~ 
preceitua o artic~Q ~9 da ~.ei Comp~em~e~#ar Es~aduai n° 39, de ~ ~ de , 
de~eti~bl'a de ~~0; cancede A~ ~°ARÃ ~E A~T~~I~AÇÃO SAI~ITAR~A., ~.cm 
validade até ~9 ~E FEVEFt~~RO  DE 2021, p,ara: 

PROL N°:10120 

`-~A

ÇiJ%+::,,~
Yr `  , 

+. f 

Razão Social: 
ASSOClAçÃO BENEFICENTE RAiQ DE LUZ 

~ 
Nome Fantasia: 
ASSOClAçÃO BENEFICENTE RAIO DE LÜZ ~..; 

ANO: 2020 

GNPJtCPF: 
08.593.~6810~1-33• !~aTRIZ 

Atividade Principal: 
ATlV1DAnES ASS+GvlA'~ IVAS NÃO ESSE""CiFCF+CAS Ai~f3ERJORIVIENTE. 

; Atividade Secundária: 
xx%icxyixlcxxi~xx~.xx~.¡( ~}(~ %A.~,~ x,xxx~x.~C•~}~i~xx~xicxicxxxaix.ix ~~ xicicx~cx%,xx.~xnx}c?=~ ~{;. 

s

Enc~erecc~: 
I~UA OLHO [ì'AGUA 

:~ Responsave! 7écn+c~: 
,~ h~cX:1~XXx~X~iï~X~~cX~~6XXXhxxi~x~i~í:~cxxhl(~~X~üì~C;~C ~.~.~ 

N° E~ irro: 
ú? `~ VII~► NAZqRI= 

. , ~~-;;~~ ~ -~ -~r.~•~ ~~~~ -~.~~~ 

Paço do Lumïar {MA~, ~~ de tevereïro de 20'l~. 
Anderson Al i~'',. ,.~~~tn 

QpÍfT1iC~Y C~1►y,~~ ~ Z? ,.,~t ,"~ 
'r.^ . a~~~3 

CR 
~G+iXX:{~ 

Coordenador de Vigilân a Sanitária e Ambientai - SEMUS 

No. 

iïhltïí;th 

M 1 CïV1~l~1V: 

1~0 oresente ~í~~ar~ ~Q,/8r2 Sef ~{fxA~G ^m iOCâ~ VfSÍ~~Pi ?C ~LbíiCf?' 

_'/.~~çtL (.~CCU!~1G'I1w NG~]E:F2~ 5er C~~~âCiC á ~:~i.;~i'J:ie," ~;1Gt~RC•,'siG Se CCi1Si2:~1C1~'.• ~~reguí~."ÉdabeS r20 eSt2beiGCirtlerlto; 

3}Fsfa licer;ça é `~ál;~a per 1(um} a~ G 2 S~lâ CeVâíi~açã~ ~78\~Ar~ Ser r~ ;~f ~r~,~a pGr erícbOS ig~«is u S1~C~2SSiVGS, â 
' : nr~. t: : ' . ' . . . ' . . . ~ .,. - - .. . ,t¡ ~ ; ~. y 

~ipltll UG ;L11 u1GJ a?iit,á UL tG~li~, ~ l(3 ..+tl :;i.iA vt'̀ {t;; ll.l~, ~JÌ1~~:! siiL „í~G..:ii~„¿,. ~ ~IL. ~.j rv' ~J~ ~~ ►.~i .~V+Li~.b~~fÌ:~~iiai 

Estací~:aí r,~ 3'3. de i~ de dezemE~~u dr "~~í3, 

a 

{: 

~ 

~. 

sf;.r : 

~.: 

~:. 

rrá~ 

k 

~~ . 

~:. 

~ 

~ 



Associação Beneficente Raío de Luz 
CNPJ: 08.593.068/.0001-33 

END.: Rua Olho D'Água N° 83, Vila Nazaré 
PAÇO DO LUMIAR-MA 

~ 

DECLARA~AO 

~is. Nn ~~~,' 
~'rG ~. ~•, a , ~ ~~~

Ii?~?;jr~r~~ 
'/ó 

~.~„ 
M r —.-.~~. 
}'~ ~ ~ ~ 4..# ~ ~"'^---^'•~,.+-.. 

~~FXYt n 
.',l:~;;f ..~;!if..3 

d ( ` 

Eu, Raimundo Luzio Costa, portador do RG: 896864 e CPF: 375.357.063-04, declaro 
para os devidos fins que o imóvel localizado na Rua Olho D'Água N° 83, Paço do 
Lumiar — MA, se encontra-se disponível até 2024 para desempenho das atividades da 
Escola Comunitária Raio de Luz. 

Paço do Lumiar, de de 2020. 

Raimundo Luzio Costa 
CPF: 375.357.063-04 

Presidente 
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i1+IEMOi~~AL ~3E~CRiT iv4 

TITULO: Memorial Descritivo de Terreno 
LOCALIZA-Ç~O: Rua Oto D'ag~ua, N°8~, ~i~a Nazaré 

Paço do Lumiar - MA 
PROPRIETÁRIO: Escola Comunitária "Raio de Luz" 
ÁREA: 248,OOm2
PE~TRO: 78,80rn 

_ 
DESCRIÇt~O Do TE~REATO: 

Memorial Descritivo de um terreno, de propriedade da Escola 
ComaBit~tr#a "Raio cie Luzam, locali:~ado a Rua Olho D'agua, N°8~3, Vila 
Na~.aré, Paço do Lumiar - MA., com as seguintes dimensões, limites e área: 
Frente ao Oeste mede 7,6tlrn e limite-se eQrn a Rua Olá D'~; Lado 
Direito ao Norte mede 31,SOm e limita se com o terreno da Sra. Ana Pauia 
Farias Trindade; Lado •Esquerdo ao Sul mede 31,5~4m e limitase cam o 
terreno da Sra. Maria Amônia; Fundo ao Leste mede 8,20m e .limita-se 
com terreno a buem de Direito. 

O terreno acima descrito possui a configuração geométrica de 
um polígono irregular -de -quatro lados, perfazendo t.~~n_a. área total de 
~~~,0~4an2 (7Duzentos e quarenta. e oito metros quadrados] e urn perímetro 
iguala 71~ {Setenta e oito v~~ula oitenta metros linear. 

Paço do Lumiar, OS de Ag~ost© de 2014 

~.. _ ~~~~~~~~ ~~~~~ 
Responsável T'écnico: M~g~o ~arcktír~ C. Fonsaca 

CR~R ~ 10 563 1370 
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i.EtiENDA: C.00RQEN. UTM 
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PARA MA10l3Ã~ 
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RUA OLHO D'AGUA PARA ~A-2o~ 
~ 

~~~ 

01 
01 

LEVANTAME#~#TO PLA~V~#IAÉTR#CCJ 

PROPR.: ESCOLA COMUNiTÁRiA "RAIO DE LUZ" 

END.: RUA OLHO O'AGUA, N°83, Vt 

RESP. TÉC.: 

PLÃNTA DE S#TUA~Ãfl 

~~~~ 
M~~~ ~`rtntk~in C. t~~ns~ra 

CREA ~ 1 ~ ~63 13?G 

O DO LUMIAR-MA .___------_ -__—  - ----. _.._____ _-------.____ _ _._._ _._ 

~ 
A~. . 

248,40erºz ESC.: ~ :344 

; PERq~9: 
7g,~(~ t}ATA: AGO 24 .4 
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Associação Beneficente Raio de Luz 
C N PJ : 08.593.068/0001-33 

END.: Rua Olf~o D"Água N° 83, Vila Nazaré 
PAÇI~ DO LUMIAR-MA 

DECLARAÇÃO DE ILÍCITOS TRABALHISTAS 

`~'`'• i°!º ~~ 
~r'~r~, ►~ ~~ ~~,...`"'``~~-~- ~ ~/ ~ 
~ %' ;i i"~ +~ ~ ~""""y,~,-`.~ " ~».. _ 

~"~`~ ~~ ~ ~,é~ 
~--.... 
~tq 

A Associação Beneficente Raio de Luz, inscrita no CNPJ N° 08.593.068/0001-33, por 

intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) Raimundo Luzio Costa, portadora do 

RG: 896864 e CPF: 375.357.063-04DECLARA, para tìns do disposto no inciso V, do 

art. 27, da Lei n° 8.666, de 21.06.93, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27.10.99, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

~ ►.a,,~ . O .~.~ 
Raimundo Luzio bosta 
CPF: 375.357.063-04 

Presidente 



Associação Beneficente Raio de Luz 
C N PJ : 08.593.068!0001-33 

END.: Rua Olho D"Água N° 83, Vila Nazaré 
PAÇO DO LUMIAR-MA 

DECLARAÇÃO 

FI~. ~`~~ ~~~  
~~~3~. 1~~„~ ~% 

~~ubr;ca_  i~ 
Paço da L+~sniar-IV~~, 

A Associação Beneficente Raio de Luz, inscrita no CNPJ n° 08.593.068/0001-
33, situada à Rua Olho D"Água N° 83, CEP 65.130-000, Vila Nazaré, por meio 
de seu representante legal, abaixo-assinado, declara, para os devidos fins e 
sob as penas da lei, que esta Entidade obedece às normas éticas no exercício 
do serviço público. 

Raimundo Luzio Costa 
CPF: 375.357.063-04 

Presidente 



Associação Beneficente Raio de Luz 
CNPJ: 08.593.06810001-33 

END.: Rua Olho D"Água N° 83, Vila Nazaré 
PAçO DO LUMIAR-MA 

~ 
DECLARAÇAO 

~l5. ~° 
~rc~.. i~s°- 
~~~~~~~;c~ ~~~.
~t~~~ do ~..uri~iar-t~~; 

A Associação Beneficente Raio de Luz, inscrita no CNPJ n° 08.593.068/0001-

33, situada à Rua Olho D'Água N° 83, CEP 65.130-000, Vila Nazaré, por meio 

de seu representante legal, abaixo-assinado, declara, para os devidos fins e 

sob as penas da lei, que esta Entidade possui meios capazes de suprir 

despesas não contempladas pelo apoio financeiro, necessárias ao seu pleno 

funcionamento. 

Raimundo Luzio Costa 
CPF: 375.357.063-04 

Presidente 
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ESTADO DO MARANHÃO 
NiUNICÌPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

CONSELHO IviUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N° 10/2018 - CME 

~~~ f~~~ ~ 
i  t'  • ~..,..,~.~. ~~ 

~'t't~~~` ~~~,'~ ~~~-j~~'' ---- ~,, , ~ 
-----..,._,... R ~ ~ ~~ ~;~ ~-`----- 

. ~~~~ ~~ ~ ~ ~~{{j~~ 
' t i'r~~ 

Recredencia a Escola Comunitária Raio de Luz em Paço 
do Lumiar, e reconhece a oferta da Educação Infantil 

{creche epré-escola) e dá outras prc~vidéncias. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FAÇO DO LUMIAR, no 

uso de suas atribuiçóes legais e, considerando o Parecer n° 10/ 2018-CME, emitido no 

Processo n° 3133/2017, aprovado por unanimidade~em Sessão Plenária hoje realizada. 

RESOLVE: 

Art.1° - Recredenciar a Escola Comunitária Raio de Luz, estabelecimento 

privado localizado à rua. Olho D'agua, N° 83, Vila Nazaré, no município de Paço do 

Lumiar, neste estado, com validade somente para esse endereço, e reconhecer a oferta da 

Educação Infantil (creche epré-escola). .; 

Art. 2° - Aprovar o Regimento Escolar e a Proposta Pedagógica da escola, 

incluindo o plano curricular. 

Art.3° -Apresente Resolução terá validade de 02{dois) anos a contar da data. 

de sua aprovação. 

SALA DAS SESSOES PLENÁRIAS DO CONSELHO 1VIUNICIFAL 
DE EDUCAÇAO DE PADO DO LUMIAR, em Paço do Lumiar/MÁ, 2ó de setembro 
de 2018. 

~~ 
,, ~ i y ~, : . ~ 

.~,, ? ~-~ .f~,~ 
~ ~. 

I~erliane Rodri$úes Rebáuças 
V ice-presidente 

~~~? 
1~dielson~Pereit de Araújo 

Conselheiro 
~~ 

~4~~ . 
Carmen Aroso Cassas 

Conselheira 

~~ 
"f 

`1 

,~ 

Conselho Municipal de Educação de Paço do Lumiar 
Rua 39, Quadra 141, casa 07 —Conjunto Maiobão/ Paço do Lumiax 

4 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE FAÇO DO LUMIAR 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

~~~. i~Ì~ 

~f4L. ~~`~__~~~~%~~
Ru~~~~ca...~  ~__.
Paç~ do. Lurnia~-P~A 

PROCESSO: 3133/2017 

INTERESSADO: Escola Comunitária Raio de Luz 

ASSUNTO: Recredenciamento da Escola e Reconhecimento da oferta da 

Educação Infantil (Creche ePré-escola) 

RELATOR: Marinalva Alexandrino Loiola 

PARECER: 10/2018 —Câmara de Educação Infantil. 

PARECER 

, 
I — RELATORIQ 

A representante legal da Escola Comunitária Raio de Luz, no municïpio de 

Paço do Lumiar, neste Estado, senhora Maria das Mercês França Ribeiro Filha, solicita a 

este Conselho, o Recredenciamento da Escola Comunitária Raio de Luz, localizada à rua 

Olho D'agua, N° 83, Vila Na?.aré, municïpio de Paço do Lumìar e o Reconhecimento da 

oferta. da Educação Infantil (Creche ePré-escola). 

Instruido na forma da Resolução n° 01/2013 - CME, o Processo foi 

protocolado em 17I10/i2017 no Protocolo Geral da Secretaria Municipal de Educação, 

recebendo o n° 009.3133/2017. 

E, no dia 18110/17 foi encaminhado a presidência do Conselho Municipal de 

Educação, sendo que no dìa 08/1112017 foi encaminhado para Câmara de Educação 

Infantil para acompanhamento e providências cabïveis. 

O referido processo foi encaminhado ao Serviço de Inspeção Esco? ar no dia 

08/02/2018 para análise e relatório conclusivo. Após análise, o Serviço de Inspeção 

Escolar, por meio da sua Comissão Verificadora, constatou que todas as peças que fazem 

parte do bojo do Processo e necessárias ao pleito, atendem o previsto na Resolução n° 

01/2013-CME, portanto, procedida a verificação "in loco". 

Em relatório datado de 11 de junho de 2018, a Comissão Verificadora informa 

que a Escola Comunitária Raio de Luz se instala em prédio cedido de construção sólida 

e conta- com um quadro de docentes preparado para proporcionar aos discentes um 

Conselho Municipal de Educação de Paço do Lumiar 
Rua 39, Quadra i41, casa 07 —Conjunto Maiobãol Paço do Lumiar 



ESTADO DO P4iARANHÃ.O 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 

CONSELHO ~1CLPAì1-D~ .E~DU~A~`Ã{~ 

~r  ~~i. Ì R , ~ VL/ 

Sr 
. 

~-} i'~ ~` ~~ 
,~ 

~~~iJ~/. ... ~... 

~u~arËc~ ~--~-~--.-.... . 
l~~ç~ do ~.urn~~r-N1A 

constatado. e exposto, é de parecer favorável ao pleito, salvo melhor julgamento do 

Conselho Municipal de Educação de Paço do Lumiar. 

II - VOTU DA RELATORA 

Em face ao exposto, tendo sido atendida a Legislação pertinente, considerando 

o relatório da Comissão Verificadora, o relator posiciona-se favoravelmente pelo 

Rocredenciamento da Escola Comunitária Raio de Luz, localizada à rua Olho D'agua, N° 

83, Vila Nazaré, no município de Paço do Lumiar, com validade somente para esse 

endereço, e pelo Reconhecimento da oferta da Educação Infantil {Creche ePré-escola) 

que funcionam no turno _nu~utix~.o -e v~eslaerti~. ' 

Ressalta-se que a escola, no tocante à estrutura fisica, apresentou o necessário 

Alvará de Funcionamento e a Carta de Habite-se. 

Opina-se pela aprovação do Regimento Escolar e da Proposta Peda~gó,gicá~do 

Curso. Por último, alertamos que o estabelecimento de ensino está sujeito a avaliação 

periódica a critério do Conselho Municipal de ~ Educação de modo a assegurar o 

Recredenciamento e oReconhecimento da oferta. da Educação Infantil (Creche ePré-

escola). 

Aprova-se o nome indicado de Wilkson Ribeiro Costa_ Sousa para o cargo de 

secretário escolar. 

É o nosso parecer, o qual sujeitamos a apreciação da Câmara de .F.d~~ão 

Infantil. 

Paço do Lumiar - MA, 21 de setembro de 2018. 

Marinan~lv~.'Al~xandrino Loiola 
Relatora 

Conselho Municipal de Educação de Paço do Lumiar 
Rua 39, Quadra 141, casa 07 — Conj=unto Maiobão/ Paço do Lumiar 

~ 



ESTADO DO MARANHÂO 
14I1JNICÍPIO DE PAÇO DO LLTMIAR 

CONSELHO MÜNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FI~. ~~s 

P;~,L, i~~~ .. ~ 
~ iirit~ _~ 

~n,Ii~L~ - W

-.....,"~,--=--~ P~çQ c~o Lumi~r-~~ 

PROCESSO: 3133/2017-SEMED 

I3~TERESSADO: Escola Co~rru~it a Raio de Luz 

ASSUNTO: Recredenciamento da Escola e Reconhecimento da oferta da 

Educação Infantil (Creche e Prë-escola) 

RELATOR.: Marinalva Alexandrino Loiola 

PARECER: i 0/201$ —Câmara de Educação Infantil. 

DECISÃO DA CÁMA►RA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

A Câmara de Educação Infantil aprova o parecer e encaminha à Presidência do 

CME para que o submeta à apreciação do plenário. 

Paça dº L~ar EMA~, ~4 d~e~ setembro ~e 20l 8; 

~? ,r 

,~ . . ,c, r'~ ~~~ ~ _ r 
- 3/ ~L+~tlY z+Y~~ ~ 

`I'v~ana : ezé~ra da Sílva de Sousa 
Presidente da Càmara de Educação 

Marinal~va Al~éxaridr no Loiola ~~ . 
Relator :, , ~ 

, ,. 
• ~~~ '' ~~''r s r + 

~
' ♦ ~ ~R. .2 ,i . ~ î: f 

7 E ~ 1 ./ ,'. j r i ./ `✓~ i~;~• ;~~ f ~ / ~ -~ r i 
i 

Ke~liane Rodri~ues~Rebouças 
• Membro 

Conselho Municipal de Educação de Paço do Lumiar 
Rua 39, Quadra 141, casa 07 —Conjunto Maiobãot Paço do Lumiar 
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ESTADO DOM ~ O 

MUNICÌI'IO DE PAÇO DO LLIMIAR 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO 

~~S, f~~o 

~~oc. ,~,~ ~,.2.~ ~. 
Ru~~ f~,~ '-.~~~, 

, 
a~o do L ür~ ~ 

f ~r~~t~ 
PROCESSO:. 313312017-SEMED 

INTERESSADO: Escola Comunitária Raio de L-uz 

ASSi:iNTO: Recredencìamento da Escola e Reconhecimento dos cursos: 

Creche ePré-escola 

RELATORA: Marinalva Alexándri~c~ Loìola. . ~ 

PARECER; 1012018 -APROVADO =F,ELO CME: 26/09/2018 
~. 

DECISÁO DO CONSELHO 

O Conselho Municipal de Educação de Paço do LumiariMA aprova por 

unanìmìdade o Parecer da Relatora. 

i :S 
. 

~. ,~,~ ~:.~~~~~ , 
erizane Rodri 

ice-presidente 

A ~ iéYs~n Përe ~ c~e ~ rain o ~~~ 
Conselheiro 

~ ~ ~ 
~. t f 

~ 

~~,5~ ~;~- ~~:~~, ~~.,~~-~ 

~en Aro$o Cassas 
Conselheira 

!' ~~ w% ~. 

Nana Bezert~a da Silva de Sousa 
Conselheira 

-t 

~, r 
; í . 

r' '~"yt,,~'11,~~ 
Marina~vafAlexandrino Loiola 

Conse 

Paul C ~ ~ eira de Sousa 
nseiheiro 

Conselho Municipal de Educação de Paça do Lumiar 
Rua 39, Quadra 141, casa 0? —Conjunto Maiobãot Paça do Lumiar 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LtllviTAR 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

~~~ '~~~r 
Ivana $ezerra da Silva de Sousa 

Conselheira. 

Marinal 

.~ 

, 
~ 

ino Loiola 

E 
árs©~ ~~`- iro, de Sousa 
Co elheiro 

~ 
~ 

~ 

Paulo R bento $arnoso Soares 
Secretário Municipa de Educação de Paço do Lumiar 

Conselho Municipal de Educação de Paço do Lumiar 
Rua 39, Quadra 141, casa 07 —Conjunto Maiobão/ Paço do Lumiar 
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Associaçáo Beneficente Raio de Luz 
C N PJ : 08.593.068/0001-33 

END.: Rua Olho D"Água N° 83, Vila Nazaré 
PAÇO DO LUMIAR-MA 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Fls. ~° ~~q -~...~....~~_ 
~rc7~:. ~~_~. G.~~~~1?~~ 
~~l~~i Ì~0 ~ ._.,~..........-,_,,,,~........., 
;'~Y3 d~~ Lurrriar-~~, 

A Associáção Beneficente Raio de Luz, inscrita no CNPJ n° 08.593.068/0001-

33, situada à Rua Olho D'Água N° 83, CEP 65.130-000, Vila Nazaré se 

cómprom~te em oferecer igualdade de acesso e permanéncia na escola e 

atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos, conforme critérios 

objetivos e transparentes condizentes com os adotados pela rede pública, 

inclusive proximidade da escola e o sorteio, sem prejuízo de outros critérios 

considerados pertinentes, sendo vedada a cobrança de qualquer tipo de taxa 

de matrícula e custeio de material didático. 

'Miy ,..Va.L(i~b ~' r  ~ 
Raimundo Luzio Costa 
CPF: 375.357.063-04 

Presidente 



Associação Beneficente Raio de Luz 
C N PJ : 08.593.068/0001-33 

END.:.Rua Olho D"Água N° 83, Vila Nazaré 
PAÇO DO LUMIAR-MA 

DECLARAÇÃO 

rl~. ~~~~ ,S3a 
~~~~. ~~~ ...... 
~~i.1~~'j~,~ 

_..,....—.,..,,.. .'—.~~~~Q 
~4 ~.ü~dl~~ ~~~ 

A Associação Beneficente Raio de Luz, inscrita no CNPJ n° 08.593.068/0001-
33, situada à Rua Olho D"Água N° 83, CEP 65.130-000, Vila Nazaré, por meio 
de seu representante legal, abaixo-assinado, declara, para os devidos fins e 
sob as penas da lei, que esta Entidade não exercita atividade lucrativa, e que 
aplica seus excedentes financeiros no atendimento ao Ensino infantil. 

Raimundo Luzió Costa 
CPF: 375.357.063-04 

Presidente 



Associação Beneficente Raio de Luz 
C N PJ : 08.593.068/0001-33 

END.: Rua Olho D"Água N° 83, Vila Nazaré 
PAÇO DO LUMIAR-MA 

DECLARAÇÃO 

~ ~ .7 . f ~ rJ ~ y ,i~.3.i~

~~Q~• ~'~ ~.`' ~ '[ 
~~~ "'~~;~ 

~------""~? 
~ _ 

Pa~n do ~un ~ ~~~~.._. 

A Associação Beneficente Raio de Luz, inscrita no CNPJ n° 08.593.068/0001-

33, situada á Rua Olho D"Água N° 83, CEP 65.130-000, Vila Nazaré por meio 

de seu representante legal, abaixo-assinado, declara, para os devidos fins e 

sob as penas da lei, que esta Entidade assegura, no caso do encerramento de 

suas atividades, a destinação de seu patrimônio a outra entidade, instituição 

e/ou grupo comunitário de acordo com o Estatuto. 

Raimundo Luzio Costa 
CPF: 375.357.063-04 

Presidente 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE RAIO DE -LUZ (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 08.593.068/0001-33 

Certidão n°: 31114473/2020 

Expedição: 24/11/2020, às 09:51:36 

Validade: 22/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICENTE RAIO DE LUZ (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.593.068/0001-33, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) , 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicás 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe s 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em~~~ 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aòs~: 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes. 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

.'Eï~ :i.:.i3::ì =' StT~;-?5~::.,~' :. '.:r~'~~:: #:.i~; _, ... ~.,:C 


